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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06060007/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/07/2024. 

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília/DF). 

LOCAL: Endereço eletrônico: <https://bnccompras.com/> 

O MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/ALAGOAS torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará por 

meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO POR ITEM para REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO, GERENCIAMENTO TÉCNICO E ATIVIDADES PERTINENTES A ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, com MODO DE DISPUTA CONFORME 

PREÂMBULO e MENOR PREÇO, POR ITEM como critério de julgamento das propostas, considerando o que consta 

dos autos do Processo Administrativo, sob nº. 06060007/2024, regido pela Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 

e demais normas aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial deste Órgão, 

nomeado por Portaria nº 014/2024 do Município de Igreja Nova/AL, observados os procedimentos, regras e 

condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema BNCCOMPRAS.COM. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação É O REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

APOIO, GERENCIAMENTO TÉCNICO E ATIVIDADES PERTINENTES A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.2. O objeto será subdividido em ITENS, facultando-se ao licitante interessado a participação em tantos ITENS 

que lhe forem convenientes, ressalvada  

1.3. a obrigatoriedade de apresentação de proposta para todos os itens caso estes estejam agrupados. 

1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do Sistema 

BNCCOMPRAS.COM e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas últimas. 

1.5. Integram este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos em seu próprio corpo, os seguintes 

Anexos: 

1.6. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

1.7. ANEXO II - Termo de Referência; 

1.8. ANEXO III – Análise de Risco; 

1.9. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

1.10. ANEXO V- Minuta do Termo de Contrato; 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DO SRP 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do presente SRP será a SECRETARIA MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3.1.1. Da Ata de Registro de preços oriunda deste Pregão não caberá adesão por nenhum órgão ou entidade, 

excetuados os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Igreja Nova. 

3.1.2. Participam conjuntamente da presente licitação para formalizar ARP os seguintes órgãos do Município:  

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO 

1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Praça Professor Agnelo Moreira, 06, Igreja 

Nova/AL – CEP 57280-000 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

Secretarias municipais, conforme constantes nos autos do processo em epigrafe. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

5. DA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Encerrada a ETAPA COMPETITIVA, e transcorrida a fase de exercício do direito de preferência (se for o 

caso), o Pregoeiro verificará o cumprimento das CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, realizando as seguintes 

consultas/diligências: 

a) Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, multas, etc) 

registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/; 

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil, no 

link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj. 

d) Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ A PROPOSTA 

DO PARTICULAR, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente 

registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO do Sistema BNCCOMPRAS.COM. 

6. DA NEGOCIAÇÃO 

6.1. Aceitada a proposta melhor classificada POR ITEM, o Pregoeiro procederá à negociação por  meio do 

CHAT, sendo o licitante convocado para, no prazo ficado pelo Pregoeiro (que não será inferior a 10 minutos), 

pronunciar-se quanto à possibilidade ou não da redução dos preços, prorrogável a pedido do licitante e a critério 

do Pregoeiro. 

6.2. Eventuais reduções de preços alcançadas na negociação serão registradas no sistema diretamente 

pelo Pregoeiro, por ocasião da classificação das propostas. 

6.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação disposta no anterior deste Edital, o 

Pregoeiro poderá dar seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO 

FINAL PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj
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6.3.1. A não prestação de informações ou o não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo 

Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, 

poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e 

penais que seu ato acarretar, 

6.4. Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO ESTIMADO, e não havendo 

sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na seguinte forma: 

6.4.1. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao preço estimado pela 

administração, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução de preços. 

Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as propostas, 

podendo declarar FRUSTRADO O CERTAME. 

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO no presente certame compreenderá, a qual deverá ser, enviada 

após solicitação do pregoeiro, que dará o prazo de 02h para envio, encaminhada via Sistema BNCCOMPRAS.COM: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso): 

7.1.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do empresário no Registro 

Público de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial); 

7.1.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

7.1.1.3. EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) – ato constitutivo em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso); 

7.1.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso), 

JUNTAMENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato constitutivo consolidado e aditivos firmados posteriormente à 

referida consolidação; 

7.1.1.5. SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos no subitem anterior, apresentar os 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.1.6. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.1.7. EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorização, assim como ato de registro ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;. 

7.1.1.8. COOPERATIVAS: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.1.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.1.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4. Deverá a empresa apresentar pelo menos 1 (um) Atestado fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho do objeto, satisfatório de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente certame. 

7.1.5. O atestado referir-se-á a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

7.1.6.  O atestado deverá referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.1.7. Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos, cópia do contrato que dá suporte ao 

atestado, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

7.1.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.8.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.1.8.2. Apresentação de balanço patrimonial e demonstração do resultado dos 2 (dois) último s exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

a) Serão considerados como na forma da lei o balanço patrimonial assim apresentado: 

b) por fotocópia do Balanço Patrimonial devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, ou apresentado via SPEED FISCAL pela Receita Federal. 

c) sociedade criada no exercício em curso ou com integralização do Capital Social: 
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d) fotocópia do Balanço de Abertura (ou atualizado), devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

f) Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas, os quais deverão ser iguais ou superiores a 1 UM: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), calculados e informados no BP ou não apresentar os 

indices, deverão comprovar o Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor do(s) item(s) 

pertinente(s). 

h) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

i) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

j) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

k) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

l) O prazo limite para fechamento das Demonstrações Contábeis é até o último dia do mês de julho do ano 

seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração; 

m) Mesmo que as empresas sejam Microempreendedor individual – MEI, terá que apresentar Balanço 

patrimonial conforme Acórdão 133/2022 TCU Plenário, de forma simplificada. 

7.1.9. DECLARAÇÕES 

7.1.9.1. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declaração eletrônica de que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 

7.1.9.2. NÃO EMPREGA TRABALHO DE MENOR - Declaração eletrônica de que não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

7.1.9.3. NÃO UTILIZA TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO - Declaração eletrônica de que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.1.9.4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO - Declaração eletrônica de que inexistem fatos impeditivos 

para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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7.1.9.5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - Declaração eletrônica de que cumpre plenamente as condições 

de habilitação fixadas no Edital e seus apêndices; 

7.1.9.6. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - Declaração eletrônica de que elaborou de forma 

independente a proposta comercial e seu(s) lance(s). 

7.1.9.7.  DECLARAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

7.1.9.7.1 Caso a empresa tenha deixado de apresentar quaisquer declarações acima, o 

pregoeiro poderá solicitar a empresa a declaração não enviada em prazo razoável solicitando 

através de chat. 

 7.1.9.7.2  Caso a empresa não apresente a declaração quando da segunda solicitação no 

prazo estabelecido pelo pregoeiro, o mesmo será declarado inabilitado. 

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos demais documentos de 

habilitação, o documento de comprovação do enquadramento como ME ou EPP, bem como toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

7.3. O licitante que estiver com registro regular e em situação válida no SICAF, nos níveis de 

"Credenciamento", "Habilitação Jurídica" e "Regularidade Fiscal", poderão deixar de apresentar os  documentos 

referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA e REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, exceto as certidões indicadas no subitem 

anteriores que não constem no cadastro do fornecedor ou cujo prazo de validade estejam expirados. 

7.4. A critério do Pregoeiro, caso haja disponibilidade ON LINE e seja favorável à agilidade e competitividade 

do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na Internet para fins de 

comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via CHAT, na ata dos trabalhos tais 

diligências. 

7.5. Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou documento oficial apresentado para 

comprovação das exigências de habilitação previstas nesta cláusula, serão considerados válidos todos aqueles 

emitidos há, no máximo, 180 DIAS da data da sessão inicial do presente certame. 

7.6. O Termo de referência pode por ser parte integrante deste edital pode conter documentos diferentes 

do listados acima, precisamente na parte de qualificação técnica, que via de regra deve ser atendido pela licitante 

participante sob pena de inabilitação. 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.1. Havendo julgamento favorável à classificação da(s) proposta(s) comercial(is), o Pregoeiro convocará 

o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar ao Sistema BNCCOMPRAS.COM, por meio da opção “ENVIAR ANEXO”, 

no prazo de 02 (duas) HORAS (podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8.2. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em SÍTIOS OFICIAIS DE ÓRGÃOS E 

ENTIDADES EMISSORES DE CERTIDÕES E/OU DOCUMENTOS DIVERSOS, como forma de provar a autenticidade dos 

documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações, sendo 

comprovadas nos autos tais diligências. 

8.3. Caso o licitante esteja com alguma certidão com prazo de validade vencida, poderá o Pregoeiro e/ou 

a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas diretamente nos sítios oficiais. 
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8.4. Poderá ser INABILITADO o licitante que: 

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos deste Edital; 

b) apresentar certidão ou outro documento com prazo de validade vencido, ressalvadas os  permissivos; 

c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital; 

d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 

licitação; 

e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital seus anexos e apêndices 

8.5. Sendo o licitante ME/EPP, não será motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo observado o seguinte procedimento: 

a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos 

definidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

b) será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento da convocação 

para assinatura ou ciência do termo de contrato ou equivalente, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de habilitação. 

c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior, haverá a decadência do direito 

à contratação, sendo facultado o Município de Igreja Nova convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura ou ciência do termo de contrato ou equivalente, ou até cancelar a licitação. 

8.6. Será HABILITADO o licitante que comprovar satisfatoriamente todas as capacidades subjetivas exigidas 

na habilitação. 

8.7. No julgamento da habilitação, poderá o Pregoeiro adotar os procedimentos, diligências e decisões sempre 

no sentido de sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da documentação 

apresentada. 

8.7.1. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus anexos que não 

afetem a essência da proposta do licitante poderão ser dispensadas pelo Pregoeiro, ou até mesmo 

complementadas via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "Enviar Anexo", a qualquer momento durante 

a fase de julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame, 

mediante despacho fundamentado. 

8.7.2. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação aos 

licitantes, não sendo motivo de desclassificação, a apresentação de propostas ou documentos que sejam 

elaboradas de forma diferente, mas que contenham os elementos essenciais para comprovação das 

informações necessárias. 

8.7.3. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possível 

no certame, o pregoeiro poderá: 

a) solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita 

para fins de atendimentos das exigências legais e editalícias; 

b) solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação 

de preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada 

majoração do valor global proposto; 
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c) sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das 

propostas e documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

d) realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de 

informações acessórios ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo 

tudo consignado, via CHAT, na ata dos trabalhos 

9. DO CADASTRO DE RESERVA: 

9.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

10.1. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

10.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

10.1.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso 

10.1.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante às sanções 

administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de natureza civil e criminal.  

10.2. ATENÇÃO: O Município de Igreja Nova não é Órgão responsável por promover o cadastro dos 

interessados no BNCCOMPRAS.COM, devendo o particular interessado responsabilizar-se por tal credenciamento. 

10.3. O particular interessado (licitante) responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

10.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao Sistema sujeitará o licitante às 

sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

10.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal, como também a presunção de sua capacidade técnica para operá-lo adequadamente, 

realizando todas as transações inerentes a este Pregão. 

10.6. O licitante é responsável pela comunicação imediata ao provedor do Sistema de qualquer  

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para fins de imediato bloqueio 

de acesso. 

10.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso ao Sistema 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii


 

___________________________________________________________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06060007/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA – ALAGOAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024  

  

ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
 

para participar do Pregão na forma eletrônica. 

10.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou terceiros. 

10.9. O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, como também 

das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

11. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

11.1. Não cumprir os requisitos formais deste certame; 

11.2. tenha elaborado, participado ou contribuído com a elaboração do Termo de Referência; 

11.3. seja empresa estrangeira sem autorização de funcionamento no País; 

11.4. esteja com o direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA; 

11.5. tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, por decisão definitiva 

de qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, integrantes dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou por força do art. 46, da Lei 8.443/1993, determinado 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.6. Não poderão disputar esta licitação: 

11.6.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

11.6.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.6.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de  apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

12.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, no prazo de 2h. a contar da 

solicitação; 

12.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

12.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

12.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

12.6. A falsidade da declaração de ME E EPP sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

12.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

12.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

12.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

12.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

13.1.1. Valor unitário e/ou total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

13.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

13.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

13.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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requerido, sua substituição. 

13.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

13.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL 

14.1. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 

solicitará do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial escrita, devidamente ajustada 

ao último lance ou ao valor negociado. 

14.2. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes informações e 

documentos (modelo ANEXO): 

a) folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação do particular, 

inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como referência ao número do presente 

certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras 

informações pertinentes; 

b) indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações contidas no termo de 

referência; 

c) fabricante, marca, modelo e/ou referência do objeto cotado (se for o caso); 

d) certificações, rotulagens, autorizações ou outros documentos exigidos no Termo de Referência, se 

houver; 

14.3. O Pregoeiro convocará o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta e 

habilitação, por meio da opção “Enviar Anexo” no Sistema BNCCOMPRAS.COM, no prazo de 02 (duas) HORAS, 

observados os procedimentos e regras fixados deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a requerimento do 

interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

14.4. Havendo necessidade de apresentação de amostras, caso esteja definido no termo de referecia, a 

sessão será suspensa para apresentação das amostras no prazo estipulado no termo de referencia e será retomada 

a sessão com aviso prêvio de 24h, para divulgação das análises das amostras, bem como os demais atos de certame.  

14.5. Sempre que houver necessidade por parte do pregoeiro quanto ao conteudo ou valores apresentados 

na proposta de preços, o mesmo, poderá solicitar diligências afim de assegurar o cumprimento do objeto. 

14.6. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação aos licitantes, 

não sendo motivo de desclassificação, a apresentação de propostas ou documentos que sejam elaboradas de 

forma diferente, mas que contenham os elementos essenciais para comprovação das informações necessárias. 

14.7. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possível no 

certame, o pregoeiro poderá: 

14.7.1. solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de 

atendimentos das exigências legais e editalícias; 

14.8. solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços 

para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto; 

14.9. sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e 

documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
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validade e eficácia para fins de classificação; 

14.10. realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações 

acessórios ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, na ata 

dos trabalhos. 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

15.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

15.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

15.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

15.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

15.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

15.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

15.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá estar em conformidade 

com o intervalo de menor preço fixado no sistema. 

15.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

15.10. Caso o sistema não contenha ainda a funcinabilidade de exclusão do lance, a licitante pode contactar 

o pregoeiro por qualquer meio habil para que o mesmo faça a exclusão do lance inconsistente ou inexequível.  

15.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO OU ABERTO E FECHADO 

CONFORME CONSTE NO PREAMBULO DO EDITAL E NOS SISTEMA, EM CASO DE DIVERGENCIA ENTRE O EDITAL E O 

SISTEMA, PREVALECE O SISTEMA. 

15.12. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os   licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública. 

15.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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15.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

15.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

15.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

15.13. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes 

procedimentos: 

15.13.1. A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o que transcorrerá um segundo período de tempo 

de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances; 

15.13.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela possam ofertar UM 

LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea anterior, poderão os 

autores dos melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, oferecer UM LANCE FINAL E 

FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores; 

15.13.5. Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de TRÊS, na ordem de 

classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo; 

15.13.6. Poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA FECHADA, caso nenhum 

LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender às exigências de HABILITAÇÃO. 

15.13.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo 

ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance.  

15.13.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

15.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

15.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

15.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

15.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
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10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: BNC. 

15.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

15.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

15.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

15.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

15.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

15.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

15.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

15.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

15.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

15.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

15.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

15.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

16. DA FASE DE JULGAMENTO: 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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futura contratação, aferição das condições de participação conforme edital. 

16.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

16.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

16.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

16.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

16.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

16.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

16.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

16.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

16.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.7.1.1. contiverem vícios insanáveis; 

16.7.1.2.  - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

16.7.1.3.  - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

16.7.1.4.  - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

16.7.1.5.  - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

16.7.1.6.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

16.7.1.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 

da lei 14.133/21. 

16.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.8.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

16.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

16.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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exequibilidade da proposta. 

16.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

16.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

16.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

16.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

16.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

16.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

16.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

16.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir- se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

17. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, no prazo de 2h. a contar da solicitação;. 

17.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

17.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

17.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

17.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

17.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

17.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

17.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

17.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá 

abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

17.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

17.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no prazo solicitado pelo 

pregoeiro(a). 

17.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

17.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

17.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim 

 sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

17.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

17.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

17.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

18. DOS RECURSOS: 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

18.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: BNC. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.3. Dos atos da Administração decorrentes cabem: 

18.3.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

18.3.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

18.3.1.2. julgamento das propostas; 

18.3.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

18.3.1.4. anulação ou revogação da licitação; 

18.3.1.5. extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

18.4. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente 

a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

18.5. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habi litação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei 14.133/21, da ata 

de julgamento; 

18.6. apreciação dar-se-á em fase única. 

18.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

18.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

18.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

18.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no 

sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (BNC)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sistema próprio da 

licitação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Users/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164


 

___________________________________________________________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06060007/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA – ALAGOAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024  

  

ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
 

21.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

21.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e submeterá a apreciação 

da autoridade competente devidamente instruido quem ADJUDICARÁ o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) 

for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame, para posterior HOMOLOGAÇÃO. 

22.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração da 

autoridade competente para fins de decisão final do recurso, homologação do certame e a adjudicação do 

objeto ao(s) vencedor(es). 

22.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá a autoridade competente: 

a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação; 

b) anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos não 

viciados; ou, 

c) revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz do interesse 

público primário tutelado. 

22.4. Não havendo homologação do certame, decorridos 90 DIAS da data de abertura das propostas, 

fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s). 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. A dotação orçamentária destinada o pretenso serviço será a constante nos autos do processo 

administrativo que originou esse pregão. 

24. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS 

24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital, na falta de índice oficial estabelecido no Termo de referência, será utilizado o IPCA 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, tendo por data base vinculada ao orçamento estimado, 

oferecido pela licitante. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Igreja Nova/AL. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico  (BNC). 

 

Igreja Nova/AL, 03 de julho de 2024 

 

Octávio Teixeira Soares Neto 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

file:///C:/Users/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
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INTRODUÇÃO 
 

Este documento descreve a fase inicial do processo de planejamento e inclui os estudos 
necessários para contratação de uma solução que atenda à necessidade específica indicada. O objetivo 
principal faz-se da realização de análise detalhada acerca da necessidade, assim como identificação da 
melhor solução disponível no mercado para satisfazê-la, garantindo conformidade com as normas 
vigentes e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

  
 

OBJETO 
 
 Contratação de empresa de engenharia para Serviços Técnicos Especializados de Apoio, 
Gerenciamento Técnico e Atividades Pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia 
no Município de Igreja Nova/AL. 
 
 

I. LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 
 
O objeto tratado neste documento refere-se à prestação de serviços no Município de Igreja 

Nova/AL.  
 

 
Figura 1 – Vista via satélite: município de Igreja Nova/AL 

 
 
 

II. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 
 
Trata-se de um serviço de engenharia, o qual, possui objeto da presente contratação que se 

delineia à elaboração de projetos e apoio técnico, cuja atividade estabelecida, privativa das profissões 
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de arquiteto e engenheiro, implica em serviços técnicos de projetos e planejamento, estudos técnicos, 
perícias, avaliações, assessorias, consultorias, fiscalização, supervisão e/ou gerenciamento. Essas 
ações devem ser orientadas e realizadas de acordo com o Projeto Básico. 

 
O regime de execução do objeto será por CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA (art. 6º, 

inciso 33, da Lei 14.133/2021). 
 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
      
A necessidade da contratação de empresa de engenharia para elaboração de projetos e apoio 

técnico ao município faz-se necessária devido à não existência de corpo técnico suficiente para 
atendimento da alta demanda para execução destes. Atualmente, cabe ao corpo técnico da secretaria 
de infraestrutura a elaboração e apoio técnico aos serviços provenientes de engenharia e arquitetura de 
todas as pastas do município.  

 
No entanto, com o constante aumento de melhorias em infraestrutura, a centralização das 

demandas referentes à serviços de engenharia e arquitetura provenientes das demais secretarias têm 
comprometido o planejamento, elaboração de projetos, fiscalização, gerenciamentos e estudos 
técnicos, causando, dessa forma, o atraso no cumprimento e atendimento às necessidades do município 
quanto aos segmentos mencionados, e, por conseguinte, às melhorias e oferta contínua na qualidade 
dos serviços públicos e políticas sociais advindos destes. 

 

A Lei nº 14.133, de 30 de junho de 2021, conhecida como Nova Lei de Licitações e 
Contratações Públicas, trouxe um marco importante para o setor de obras públicas no Brasil ao 
incentivar a adoção do BIM, pois é uma metodologia que cria um modelo digital 3D inteligente de 
um projeto, contendo informações detalhadas sobre todos os seus componentes. Essa ferramenta 
revolucionária oferece diversos benefícios para as obras públicas, como: 

 Maior precisão e qualidade dos projetos, pois permite um planejamento mais preciso 
e detalhado, reduzindo erros e retrabalhos durante a execução da obra. Isso leva a 
projetos de melhor qualidade, com menos custos e desperdícios. 

 Uma melhoria na comunicação e colaboração, pois serve como uma plataforma 
centralizada de informações, facilitando a comunicação e a colaboração entre todos 
os envolvidos no projeto, desde projetistas e engenheiros até construtores e gestores.  

 
Com a modelagem BIM otimização do tempo e dos custos, permitindo a simulação de 

diferentes cenários de projeto e construção, o que ajuda a identificar e corrigir problemas antes 
mesmo da obra começar. Isso leva a uma otimização do tempo e dos custos da obra, gerando 
economia para o governo. Proporciona também uma maior sustentabilidade, pois permite a análise 
do ciclo de vida da edificação, desde a sua construção até a sua demolição. Isso facilita a 
tomada de decisões mais sustentáveis, como a utilização de materiais ecológicos e a adoção de 
soluções que reduzam o consumo de energia e água. 

E como marco central, permite maior transparência e accountability, proporcionando maior 
transparência nas obras públicas, pois facilita o acesso às informações do projeto e permite o 
acompanhamento da sua execução em tempo real. Isso contribui para aumentar a accountability 
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dos gestores públicos e combater a corrupção. Em síntese, a importância do BIM nas contratações 
públicas pela Nova Lei de Licitações se traduz em diversos benefícios para o governo, para as 
empresas e para a sociedade: 

 

 Obras públicas de melhor qualidade, com menos custos e desperdícios. 
 Maior eficiência na gestão dos projetos. 
 Aumento da transparência e da accountability. 
 Promoção da sustentabilidade. 
 Estímulo à inovação no setor da construção civil. 

 

Diante desses benefícios, a adoção do BIM nas contratações públicas é um passo importante 
para a modernização das obras do município de Igreja Nova e para a construção de um futuro mais 
sustentável. 

 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 
 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração. (Inciso II do §1º do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

O Plano de Trabalho Anual (PTA) desempenha um papel crucial na gestão ao detalhar as ações 
necessárias para alcançar as metas físicas estabelecidas anualmente. Por meio dele, é possível 
especificar produtos, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos envolvidos, integrando-se aos 
programas de trabalho da Lei Orçamentária Anual (LOA). Funcionando como um instrumento de 
planejamento tático e operacional, o PTA garante que o Orçamento Público cumpra sua finalidade de 
planejamento a curto prazo. Além disso, ele direciona as decisões de alocação de recursos 
orçamentários, assegurando que estejam alinhadas com os objetivos estabelecidos, sejam eles 
relacionados à ação específica, ao programa em questão ou aos objetivos estratégicos do governo. Em 
suma, o PTA é essencial para garantir a eficácia e eficiência na execução das políticas públicas. 

 
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2014, visto que esse 

ainda não fora finalizado. 
 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 
 

3.1. Natureza do Objeto 

 
3.1.1. De Engenharia 

Com base nas disposições tanto da Lei Federal nº 5.194, de 1966, quanto da Lei Federal nº 
6.496, de 1977, além das Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
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(CONFEA), inclusive Resolução CONFEA nº 218, de 1973, o objeto da contratação consiste em 
serviço de engenharia, sendo atividade(s) estabelecida(s) como privativa(s) das profissões de 
arquiteto e engenheiro, ou de técnicos especializados. 

 

3.1.2. Comum 

O objeto da contratação é comum, visto poderem seus padrões de desempenho e qualidade ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

 

3.1.3. Execução Continuada 

O objeto da contratação consiste em serviço a ser executado de forma continuada, sendo 
imperiosa a sua prestação ininterrupta, em face do desenvolvimento habitual das atividades 
administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público, tendo em vista: 

 Sua habitualidade: A atividade objeto do pleito é constantemente utilizada, em todas suas 
atividades, tendo em vista a constante necessidade de expansão, ampliação e remanejamento da 
rede de ensino bem como manutenção e melhoria dos ambientes. 

 Sua essencialidade: Os serviços citados são essenciais para o órgão, na medida que faz 
parte da obrigação constitucional ofertar e fornecer qualidade a todos os habitantes do 
município. 

 

3.1.4. Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 

Considerando os requisitos exigidos para a execução contratual, o objeto da contratação não 
consiste em serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (MDO). 

 

3.2. Regime de Execução do Serviço 

Considerando o risco para a Administração, bem assim o critério a ser utilizado para remunerar 
a contratada, em relação a todos os CATSER, a contratação adota como regime de execução a 
empreitada por preço unitário, quando se contrata a execução do serviço por preço certo de 
unidades determinadas. 

 

3.3. Prazo de Vigência 

A contratação tem prazo de vigência de 12 meses, contado da sua divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. Qualificação Econômico-Financeira 
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De acordo com a área do objeto da contratação e o porte das empresas que nela atuam, 
considerando a existência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do 
vulto da contratação, há necessidade da exigência de patrimônio líquido mínimo para habilitação. 

O percentual de patrimônio líquido mínimo exigido será de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
pode acarretar para a Administração, consideradas, entre outros fatores, as particularidades e a 
essencialidade do objeto da contratação. 

Apresentar Certidão negativa de falência ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 dias 
contados da data da sua apresentação. 

Apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 01, resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 
consulta “online”, no caso de empresas inscritas no SICAF: 
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A comprovação de que dispõe o Capital Social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, na forma da lei. 

A licitante deverá comprovar a prestação de garantia de participação de que trata o art. 58 §1 da 
lei 14.133/21 e demais normas legais pertinentes, nas modalidades previstas no § 1º do art. 96 da 
mesma lei equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. Qualquer licitante 
que apresentar caução com valor inferior a 1% (um por cento) ao valor da empreitada terá a 
caução invalidada e a respectiva inabilitação. Sendo a modalidade de garantia escolhida, o seguro 
garantia ou fiança bancaria emitida para respaldar a proposta deverá ser válida por 30 dias além da 
data da proposta. Caso a opção de garantia seja caução em dinheiro o mesmo deverá ser efetuado 
através transferência Bancaria na conta da prefeitura municipal, neste caso entrar em contato com 
a secretaria municipal de finanças para confirmação de conta para transferência. A garantia será 
devidamente restituída aos licitantes após o termino de processo licitatório. 

De acordo com a área do objeto da contratação e o porte das empresas que nela atuam, 
considerando a existência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do 
vulto da contratação, há necessidade da exigência de patrimônio líquido mínimo para habilitação. 
O percentual de capital mínimo exigido será de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato pode acarretar 
para a Administração, consideradas, entre outros fatores, as particularidades e a essencialidade do 
objeto da contratação. 

 

3.5. Capacidade Técnico-Operacional 

Serviço de engenharia 

De acordo com a especificidade necessária à experiência anterior da contratada, identificam-
se os seguintes critérios e parâmetros objetivos para a definição do que sejam características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto da contratação, com as seguintes - Características: 

 Ter realizado Serviços Técnicos Especializados de Apoio e Gerenciamento Técnico de Obras e 
Serviços com valor de no mínimo R$771.070,53. (setecentos e setenta e um mil setenta reais e 
cinquenta e três centavos) anualmente. 

 Elaboração de Projetos de Arquitetura de no mínimo 2500,00m2 

 Elaboração de Projetos de Estrutura de Concreto de no 
mínimo 5.000,00m2 

  Elaboração de Projetos de Estrutura Metálica de no mínimo 
2.500,00m2 

 Elaboração de Projetos Elétricos de baixa tensão no 
mínimo 2.500,00m2 

  Elaboração de Projetos Elétricos de média tensão no 
mínimo 2 unidades 
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 Elaboração de Projetos Hidrossanitários de no 
mínimo 2.500,00m2 

  Elaboração de Projetos Topográficos de no mínimo 
50.000,00m2 

A exigência de características mais específicas em relação ao objeto da contratação justifica-se 
em vista da necessidade da contratada demonstrar capacidade operacional adequada para 
atender a demanda exigida em contrato, por se tratar de serviço técnico. 

 

3.6. Capacidade Técnico Profissional 

Considerando a necessidade de qualificação profissional específica dos profissionais responsáveis 
pela execução do objeto da contratação, definem-se suas parcelas de maior relevância e valor 
significativo, para efeito de anotação ou registro de responsabilidade técnica: 

 Elaboração de Projetos de Arquitetura; 

 Elaboração de Projetos de Estrutura de Concreto; 

  Elaboração de Projetos de Estrutura Metálica;  

 Elaboração de Projetos Elétricos de baixa tensão; 

  Elaboração de Projetos Elétricos de média tensão;  

 Elaboração de Projetos Hidrossanitários; 

 Elaboração de Projetos Topográficos; 

 

3.7. Habilitação Jurídica 

A participação desta contratação de entidades com credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação aos níveis habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, e entidades não credenciadas 
no referido sistema. 

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva 
consolidação; 

 

3.7.1. Regularidade fiscal e trabalhista: 

  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso 
I, do Decreto nº 6.106/07); 

  Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do licitante;  

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

 Declaração de Cota de Aprendizagem: Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem 
– DCCA, conforme o art. 

429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da apresentação de 
Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, através da Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos da Lei nº 9.854, 1999. 

 Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da 
Previdência Social, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 
8.213/91. 



 
Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL 

SEMINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 Certidão de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

 Certidão de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 Consulta ao Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, 
mantido pela Controladoria- Geral do Estado de Alagoas (http://ceis.cge.al.gov.br/). 

 Certidão de Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Constas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3: 
107031196840710::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO). 

 Certidão Negativa da Procuradoria Geral do Estado de Alagoas - PGE/AL 

 

3.8. Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

De acordo com o objeto da contratação, as categorias profissionais que serão empregadas na 
execução do serviço enquadram- se na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) da seguinte 
forma: 

 Engenheiro Civil 

 Engenheiro Eletricista  

 Arquiteto 

 Técnico Edificações 

 Auxiliar de Engenharia  

 Auxiliar de Escritório 

 Topógrafo 

 Auxiliar de Topografia  

 Motorista 

Será exigida ainda, nos termos da Lei 10.097/2000 a contratação de menor aprendiz conforme seja o 
caso. 

 

3.9. Participação de Cooperativa 

De acordo com o objeto da contratação e considerado o modo como é usualmente executado no 
mercado em geral, não será aceita cooperativa para a sua prestação, tendo em vista haver 
necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e a cooperativa contratada ou a Administração 
(impossibilidade de execução com autonomia pelos cooperados), bem assim pessoalidade e 
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habitualidade (impossibilidade de a execução da gestão operacional do serviço ser compartilhada 
ou em rodízio entre os cooperados). 

 

4. Normativos Aplicáveis ao Objeto 

O objeto deste estudo preliminar está disciplinado pelos seguintes atos normativos: 

 

 Decreto-Lei 200/67: Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

 Lei nº 14.133/2021: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

  Decreto nº 90.381/2023: Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – 
ETP, para aquisição de bens e contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 
Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional. 

  DECRETO Nº 90.382/2023: Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para 
aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Estadual 
Direta, Autárquica e Fundacional. 

 Decreto nº 90.381/2023: Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – 
ETP, para aquisição de bens e contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 
Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional. 

  DECRETO Nº 90.382/2023: Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para 
aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Estadual 
Direta, Autárquica e Fundacional. 

  DECRETO Nº 90.383/2023: Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 
de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 
da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional. 

  DECRETO Nº 90.384/2023: Dispõe sobre as regras e critérios para a elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados pela 
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional. 

 DECRETO Nº 90.391/2023: Dispõe sobre a competência para autorização da abertura 
de processo licitatório, adjudicação do objeto ao vencedor da licitação e homologação do 
resultado no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional e 
altera, e dá outras providências. 

 DECRETO Nº 90.392/2023: Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor 
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, 
no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional e altera, e 
dá outras providências. 
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 DECRETO Nº 94.890/2023: altera o Decreto Estadual nº 90.391/2023, que dispõe sobre a 
competência para autorização da abertura de processo licitatório, adjudicação do objeto ao 
vencedor da licitação e homologação do resultado no âmbito da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional e altera, e dá outras providências 

  DECRETO Nº 95.019/2023: Regulamenta os Art. 82 a Art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre o Sistema de Registro de Preços para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional e altera, e dá outras providências 

  DECRETO Nº 95.020/2023: altera o Decreto Estadual nº 90.391, de 30 de março de 2023, 
que dispõe sobre a competência para autorização da abertura de processo licitatório, 
adjudicação do objeto ao vencedor da licitação e homologação do resultado no âmbito da 
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional e altera, e dá outras 
providências 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA AMGESP 001/2022 que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e 
fundacional 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA N. º AMGESP-001/2022: Dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e 
fundacional 

 

5. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
 

Descrição Quantitativo 

Serviços Técnicos Especializados de Apoio de Gerenciamento 
Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de 
Arquitetura e Engenharia 

R$ 1.542.141,06 (um milhão quinhentos e quarenta e 
dois mil cento e quarenta e um reais e seis centavos) 

Utilizadas as informações das contratações anteriores do objeto da contratação, a estimativa dos 
quantitativos do objeto foi definida de acordo com a média dos últimos dois anos, e estimativas 
de utilização, contadas em anexo II. 

 

6. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.542.141,06 
 

Estimou-se para a pretensa contratação, sendo adotado como referência para licitação o 
menor preço global, o valor total de 1.542.141,06. 
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O custo do salário mensal das diversas categorias profissionais é informado no SINAPI com a 
inclusão dos Encargos Sociais. No caso específico, estão inclusos Encargos Sociais para Alagoas 
de profissionais mensalistas, com folha de pagamento não desonerada. 

De acordo com a metodologia do SENAENCO, para o Fator K1, em anexo IV, já é considerado 
em sua composição os Encargos e Benefícios Sociais (ES) de profissionais mensalistas (70,31%). 
Logo, para que os Encargos Sociais não sejam cobrados em duplicidade, deverão ser eliminados 
dos insumos de mão de obra mensalista do SINAPI, onde estão inclusos também no percentual de 
70,31%. 

O Custo/Hora (R$) do profissional é o mesmo para mensalistas e horistas. A diferenciação do 
custo de contratação se dá mediante a aplicação dos Encargos Sociais correspondentes a modalidade 
adotada, ou seja, mensalista ou horista. 

 

Base SINAPI referência Março/2024 e ORSE - Fevereiro/2024 

 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Pela Característica técnica não se faz viável a divisão do Objeto, seja do ponto de vista técnico ou 
econômico. O não parcelamento do objeto: Serviços Técnicos Especializados de Apoio e 
Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e 
Engenharia em questão, que consiste em gerenciamento de obras e serviços; elaboração de projetos 
de engenharia e arquitetura; e apoio ao gerenciamento de contratos, convênios e termos de 
compromisso A decisão de integrá-los em um único objeto se baseia em sólidos fundamentos 
técnicos e econômicos, conforme detalhado a seguir: 

7.1. Interdependência Técnica: 
 

Os serviços de engenharia, embora distintos em suas naturezas, apresentam intrínseca 
interdependência técnica. A execução isolada de cada um comprometeria a funcionalidade e a 
qualidade do projeto como um todo. 

Tomando como exemplo: Imagine a elaboração de projetos de engenharia e arquitetura sendo 
concluída sem a devida integração com os gerenciamentos de obras e serviços e apoio ao 
gerenciamento de contratos. Isso acarretaria retrabalho, custos adicionais e, em casos graves, 
riscos à segurança da obra. 

7.2. Otimização do Fluxo de Trabalho: 
 

O parcelamento do objeto em serviços distintos fragmenta o fluxo de trabalho, gerando 
ineficiências e atrasos. A gestão de múltiplos contratos e equipes, além da necessidade de 
interfaces complexas entre elas, traria diversos desafios: 
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 Aumento da burocracia: Imagine a gestão de contratos, pagamentos e fiscalização de três 
serviços distintos. Isso demandaria mais tempo e recursos administrativos, impactando 
negativamente na agilidade do projeto. 

 Dificuldade na coordenação: A comunicação e o alinhamento entre as equipes de cada 
serviço se tornariam mais desafiadores, aumentando o risco de falhas e atrasos. 

 Atraso na entrega final: A interdependência das etapas torna inviável a entrega individualizada 
dos serviços, alongando o prazo total do projeto. 

 

7.3. Economia de Escala: 
 

A contratação de um único serviço integrado permite a obtenção de economias de escala 
significativas, otimizando custos e recursos: 

 Redução de custos indiretos: A gestão de um único contrato simplifica os processos 
administrativos e reduz custos com equipe, materiais e infraestrutura. 

 Negociação mais vantajosa: A contratação em bloco aumenta o poder de negociação, 
permitindo a obtenção de melhores preços e condições com o fornecedor. 

 Otimização do uso de mão de obra: Uma equipe única e especializada pode executar os 
serviços de forma mais eficiente, otimizando o tempo e os recursos humanos. 

7.4. Maior Eficiência e Qualidade: 
 

A visão holística proporcionada pela integração dos serviços contribui para a otimização do 
projeto e a entrega de um resultado final com maior qualidade: 

Projeto sob medida:* A equipe de engenharia, ao ter a visão completa do projeto, pode realizar 
um planejamento mais preciso e eficiente, atendendo às necessidades específicas do cliente. 

 Soluções integradas: A interação entre as equipes durante a execução garante que as 
soluções técnicas sejam compatíveis e complementares entre si. 

 Redução de falhas e retrabalho: A integração desde o início minimiza erros e a necessidade 
de retrabalho, otimizando o tempo e os recursos. 

7.5. Responsabilidade Única e Maior Controle: 
 

A contratação de um único fornecedor para a execução dos serviços integrados concentra a 
responsabilidade e facilita o acompanhamento e a gestão do projeto: 

 Maior clareza: Um único ponto de contato facilita a comunicação e a resolução de eventuais 
problemas. 

 Agilidade na tomada de decisões: A centralização da responsabilidade permite decisões mais 
rápidas e eficientes. 
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 Melhor controle de qualidade: A equipe responsável por todo o escopo do projeto tem 
maior controle sobre a qualidade final da obra. 

7.6. Vantagens para o Administração: 
 

A opção pelo não parcelamento do objeto gera benefícios diretos para a Administração, dentre elas: 

 

 Redução de custos: A economia de escala se reflete em um preço final mais vantajoso para o 
cliente. 

 Prazo otimizado: A otimização do fluxo de trabalho garante a entrega do projeto dentro do 
prazo previsto. 

 Maior qualidade: A visão holística e a responsabilidade única do fornecedor garantem um 
projeto final com maior qualidade. 

 Menos burocracia: A gestão de um único contrato simplifica os processos administrativos 
para o cliente. 

 

7.7. Amparo Legal: 
 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) prevê a possibilidade de contratação por 
meio de um único objeto quando houver interdependência técnica, econômica ou logística entre 
os serviços a serem executados (Art. 40, § 3º, inciso II). 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

 

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido; 

 

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes com a contratação. 

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, a contratação se 
mostra técnica, socioeconômica e ambientalmente viável. 

 

10. Modelo de Execução e Gestão do Objeto 
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10.1. Execução do Contrato 

Para que as ações e oferta de soluções compreendidas e destacadas em cada uma das camadas 
sejam realizadas de maneira ordenada e estruturada, se faz necessário descrever e detalhar as 
interações existentes de forma a definir e estabelecer o funcionamento e operacionalização básicas 
da oferta de serviços proposta. 

Conforme mencionado, a empresa contratada fornecerá Serviços Técnicos Especializados de 
eventuais serviços de Apoio e Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de 
Projetos de Arquitetura e Engenharia, sendo estas pautadas em três ofertas fundamentais: 

a) Gerenciamento de obras e serviços: Acompanhamento técnico periódico com emissão de relatórios e visitas no mínimo 
semanais e eventualmente acompanhamentos específicos de acordo com a demanda; 
b) Elaboração de projetos de engenharia e arquitetura: Elaboração, aprovação e Registro de Projetos Arquitetônicos e de 
Engenharia conforme Demanda da Contratante. 
c) Apoio ao gerenciamento de contratos, convênios e termos de compromisso: Prestação de serviços técnicos de Controle, 
Acompanhamento, monitoramento e apresentação de soluções aos termos de Convênio, contratos e termos de Compromisso; 
 
Uma vez consideradas as demandas, se faz necessário que o fornecedor dos serviços solicite a 
prestação dos serviços compatíveis com sua demanda, e ainda verifique a efetiva prestação dos 
mesmos com a comprovação material do serviço prestado. 

Todo esse processo deverá se basear em amplo mapeamento de informações para que seja possível 
criar todas as estratégias que irão refletir no planejamento de inserção das políticas, confecção das 
diretrizes técnicas e, ainda, a implantação das ferramentas e soluções no contexto de gerenciamento 
existente. 

De acordo com o Art. 122 da Lei nº 14.133/2021 "na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço 
ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração". 

 

10.2. Gestão do Contrato 

Indicam-se para participação da gestão do contrato o seguinte agente público: 

 

Lucas Raniery Cordeiro Rodrigues  

Engenheiro Civil, CREA 021770454-9 lotado na Secretaria de Infraestrutura sob cargo de Assessor 
Especial. 

A comunicação a ser estabelecida entre o órgão ou entidade e a prestadora do serviço será feita 
de acordo com os seguintes mecanismos: 

Tratando-se de serviço que deva ser implementado por etapas, os pagamentos à contratada serão 
realizados em conformidade com esse critério, ou seja, a cada etapa recebida. 

Tratando-se de serviço prestado com regime de mão de obra exclusiva que necessite de alocação 
gradativa de pessoal, os pagamentos à contratada serão realizados em conformidade com esse 
critério, ou seja, conforme o quantitativo de pessoal efetivamente alocado na prestação. 
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A conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação às especificações técnicas e 
com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório, será avaliada conforme o 
seguinte método: planilha de avaliação, utilizada a lista de verificação a seguir: - Quantidades e 
prazos de documentos e projetos entregues. 

 

10.3. Informações Relevantes para o Dimensionamento da Proposta 

De acordo com o objeto da contratação, indicam-se as seguintes informações, para o 
dimensionamento claro, preciso e suficiente da proposta: 

- A proposta deverá ser ofertada pelo desconto aplicado nos itens constantes na planilha do SINAPI, ORSE, CEHOP de acordo 
com as necessidades pré estabelecidas neste ETP. 
- Preço Inexequível: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 
a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

- Deverá ser solicitado ao licitante melhor classificado que envie no prazo estipulado documento contendo o detalhamento da 
proposta (composições de serviços), para fins de verificação de sua exequibilidade, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio indicado, sob pena de não aceitação da proposta. 
- Deverão ser enviadas para comprovação de exequibilidade da proposta, as composições dos serviços indicados a seguir, inclusive 
as composições auxiliares: 

 

11. Possíveis Impactos Ambientais 

Os impactos ambientais envolvidos na seguinte contratação são mínimos, quase nulos, e não 
oferecem riscos ambientais. 



 
Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL 

SEMINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
12. Providências a serem Adotadas 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da adoção de atividades para 
adequação do ambiente, a fim de que a contratação surta seus efeitos: 

- Indicação do agente público que participarão da gestão do contrato: 
- Lucas Raniery Cordeiro Rodrigues, Engenheiro Civil, CREA 021770454-9 lotado na Secretaria de Infraestrutura sob cargo 
de Assessor Especial. 

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Com a contratação, pretende a Administração alcançar os seguintes resultados: 

- Conseguir elaborar e aprovar projetos com valores dentro do mercado 
- Executar e Concluir as Obras sob responsabilidade nos prazos definidos com qualidade, celeridade e economicidade. 
- Viabilizar e Alocar recursos e convênios para execução dos serviços necessários, realizando após a devida prestação de contas, 
evitando assim a devolução de recursos. 

A contratação do Serviços Técnicos Especializados de eventuais serviços de Apoio e 
Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e 
Engenharia trará diversos benefícios, desde a redução de custos e aumento da eficiência até a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados e acesso a expertise especializada, como: 

Redução de custos: pois elimina a necessidade de contratar e manter funcionários especializados 
em gerenciamento técnico e elaboração de projetos, o que pode reduzir significativamente os custos 
com salários, encargos sociais e infraestrutura. Outro ponto é a disponibilidade de softwares e 
ferramentas, pois as empresas geralmente possuem softwares e ferramentas especializados para a 
elaboração de projetos, o que pode representar uma economia significativa para a contratante. Os 
equipamentos que geralmente as empresas possui também pode eliminar a necessidade de o ente 
investir em equipamentos caros e especializados. 

Aumento da eficiência: é de pesar que a especialização do corpo técnico que a contratada pode 
absorver, possui especialidade em gerenciamento técnico e elaboração de projetos, o que garante 
que os serviços sejam realizados com mais qualidade, rapidez e eficiência. O Foco no core business, 
que as empresas possuem proporciona o gerenciamento técnico e a elaboração de projetos, a 
empresa pode liberar seus funcionários para se concentrarem em suas atividades principais, o que 
pode aumentar a produtividade e a competitividade do negócio. Ponto elementar que a contratada 
pode ofertar a administração é a Escalabilidade, onde pode facilmente escalar seus serviços para 
atender às demandas da empresa contratante, o que garante que os projetos sejam sempre entregues 
no prazo e dentro do orçamento. 

Acesso a expertise: como a atualização tecnológica, que as empresas privadas estão sempre 
atualizadas com as últimas tecnologias e tendências do mercado, o que garante que os projetos 
sejam elaborados de acordo com as melhores práticas. O conhecimento especializado, em que 
possuem profissionais com amplo conhecimento em diversas áreas da engenharia e da arquitetura, 
o que garante que os projetos sejam adequados às necessidades específicas da empresa contratante. 
E a experiência em diversos setores que as empresas geralmente possuem, o que lhes permite 
atender às necessidades de empresas de diferentes portes e segmentos. 
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Melhoria da qualidade dos projetos: pois utilizam metodologias e ferramentas comprovadas para a 
elaboração de projetos, o que garante que os projetos sejam de alta qualidade. Utilizam 
gerenciamento de riscos, o que ajuda a evitar problemas durante a execução dos projetos. Utilizam 
controle de qualidade, o que garante que os projetos sejam entregues dentro das especificações 
acordadas. 

Outros benefícios importantes dentro da seara é a melhoria da imagem da empresa, pois o 
gerenciamento técnico e elaboração de projetos pode melhorar a imagem da empresa junto aos 
clientes e parceiros, pois demonstra que a empresa está comprometida com a qualidade e a 
eficiência. 

 

14. Responsáveis 
 

 

 

 

Octavio Teixeira Soares Neto 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Igreja Nova/AL 

 

 

 

 

 

 

João Vitor Paixão Silva 

Engenheiro Civil 

CREA: 022.182.983-0 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Igreja Nova/AL 

 

 

 

 

 

Lucas Raniery Cordeiro Rodrigues 

Engenheiro Civil 

CREA: 021.770.454-9 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Igreja Nova/AL 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, a contratação se 
mostra técnica, socioeconômica e ambientalmente viável. 
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Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e 
".png" enumerados abaixo são anexados diretamente a este documento. 

 Anexo I - ESTIMATIVA DE PREÇO - PROJETOS E APOIO 
TÉCNICO - IN.pdf (143 KB)  

 Anexo II - CÁLCULO FATOR K.pdf (665 KB) 

 Anexo III - ENCARGOS SOCIAIS 2024 - CAIXA - 
SINAPI.pdf (496 KB) 
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Termo de Referência – Projeto Básico 
 

 

1. Informações Básicas
 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

 
VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DE 

DESCONTO 

    R$ 1.542.141,06 

1 
Serviços Técnicos 

Especializados de Apoio 
Supervisão / 

gerenciamento / 
Verba 

(um milhão quinhentos e quarenta 
e dois mil cento e quarenta e um 

reais e seis centavos) 

 
e Gerenciamento 

Técnico e 
fiscalização -   

 atividades pertinentes a projeto construção /   

 
Elaboração de Projetos 

de 
obras civis   

 Arquitetura e Engenharia    

 

1.2. A contratação adota como regime de execução a empreitada por preço unitário. 
 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

 

1.4. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)participante(s). 
 

1.5. A contratação adota como regime de execução a empreitada por preço unitário.
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2. Fundamentação da contratação 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, pois o PCA 
ainda não foi finalizado. 

2.3. Esta contratação, cujo objeto é o uso de Serviços Técnicos Especializados de Apoio, 
Gerenciamento Técnico e Atividades Pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e 
Engenharia no Município de Igreja Nova/AL, se justifica em razão do grande volume de obras que 
se encontram em Planejamento ou em andamento. Estes Serviços vêm sendo de suma Importância 
no que tange ao suporte técnico para desenvolvimento, monitoramento, acompanhamento e entrega 
das obras. 

 
2.4. De forma a tornar possível o atendimento às demandas de gestão e de projetos e obras 
provenientes do município e, mais do que isso, cumpri-las de maneira eficiente, em conformidade 
legal, se faz necessário que seja realizada a contratação de empresa que ofereça suporte nesta área. 

 
2.5. Para os serviços técnicos de Gerenciamento, projetos e ainda consultivos justifica-se a 
necessidade de contratação devido à ausência de quadro técnico capacitado e especializado a 
conduzir todos os processos, fazendo-se necessário buscar empresa que tenha a devida experiência 
e capacidade técnica comprovadas e que esteja apta a prover este tipo de serviço considerando as 
especificidade e particularidades do Poder Público. 

 
2.6. Para a execução de processos de trabalho que empregam ferramentas BIM, se faz necessário 
possuir computadores com requisitos de processamento de dados consideravelmente superiores aos 
de computadores convencionais, por isso se faz necessário renovar o parque tecnológico para que 
os usuários possam operar as soluções com qualidade e de maneira adequada. 

 
 

2.7. Considerando que o quadro atual de servidores não comporta em recursos humanos 
especializados e equipamentos e instalações a gestão de tais recursos, e face ao grande número 
de obras e projetos que atualmente vem sendo executados ou que se pretende executar pelo 
município, identificou-se a alternativa de contratação de empresa especializada para a execução de 
contratação de Serviços Técnicos Especializados de eventuais serviços de Apoio e Gerenciamento 
Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia. 
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3. Descrição da solução 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. A descrição da solução como um todo abrange o desenvolvimento e eficiente 
andamento dos projetos, as macro atividades que integram este Termo de Referência 
englobam a gestão, controle técnico e acompanhamento físico-financeiro do 
Programa, sendo proposto pelo Órgão Gestor, um modelo ágil e eficiente o qual será 
apoiado pela contratação de uma empresa especializada, elaboração e 
acompanhamento de projetos e gerenciamento de projetos, obras e serviços, estando 
estruturado com as seguintes atividades: 

 
3.2.1. Controle e Avaliação da Execução das ações relacionadas com obras e serviços; 

 
3.2.2. Acompanhamento Físico-Financeiro dos projetos, obras e serviços associados 
as Obras contratadas; 

 
3.2.3. Apoio técnico na elaboração e atualização de projetos básicos, e elaboração de 
projetos básicos e executivos e complementares; 

 
3.2.4. Gerenciamento das Obras e Serviços Previstos. 

 
3.2.5. Para garantir a execução dos serviços ora detalhados, a Contratada, 
obrigatoriamente, deverá dispor de recursos humanos, instalações físicas, veículos e 
equipamentos, necessários e suficientes para o cumprimento das atividades e serviços 
apontados anteriormente. 

 

4. Requisitos da contratação 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 

4.1.1. Considerando os requisitos exigidos para a execução contratual, o objeto da 
contratação não consiste em serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra (MDO). 

 
4.1.2. O objeto da contratação consiste em serviço a ser executado de forma 
continuada, sendo imperiosa a sua prestação ininterrupta, em face do desenvolvimento 
habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público, 
tendo em vista: sua habitualidade: A atividade objeto do pleito é constantemente 
utilizada, em todas suas atividades, tendo em vista a constante necessidade de 
expansão, ampliação e remanejamento da rede de ensino bem como manutenção e 
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melhoria dos prédios e áreas existentes); e sua essencialidade: Os serviços citados são 
essenciais para o órgão. 

 
4.1.3. Considerando o risco para a Administração, bem assim o critério a ser utilizado 
para remunerar a contratada, em relação a todos os CATSER, a contratação adota 
como regime de execução a empreitada por preço unitário, quando se contrata a 
execução do serviço por preço certo de unidades determinadas. 

 
 

4.1.4. De acordo com a área do objeto da contratação e o porte das empresas que nela 
atuam, considerando a existência de maior risco para a Administração, em função da 
complexidade e do vulto da contratação, há necessidade da exigência de patrimônio 
líquido mínimo para habilitação. O percentual de capital mínimo exigido será 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, proporcional aos riscos 
que a inexecução total ou parcial do contrato pode acarretar para a Administração, 
consideradas, entre outros fatores, as particularidades e a essencialidade do objeto da 
contratação. 

4.2. Categorias profissionais que serão empregadas na execução do serviço 
enquadram-se na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) da seguinte forma: 
Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Arquiteto, Técnico Edificações, Auxiliar de 
Engenharia, Auxiliar de Escritório, Topógrafo, Auxiliar de Topografia e Motorista. 
Será exigida ainda, nos termos da Lei 10.097 
/2000 a contratação de menor aprendiz conforme seja o caso. 

 
4.3. De acordo com o objeto da contratação, visto prevista a eventual execução do 
serviço em localidades distintas da sede da sua habitual prestação, indica-se a 
estimativa conforme ETP, deslocamentos e hospedagem dos profissionais que serão 
empregados na execução do serviço. 

4.4. De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade de indicar 
uniformes, materiais e equipamentos específicos a serem disponibilizados em favor da 
Administração. 

 

4.5. Declaração de que tem pleno conhecimento das informações, condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do serviço e ao local de sua execução, que 
assume total responsabilidade por esse fato e que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
Contratante. 

 

 

4.6. Subcontratação 
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4.6.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
 

4.6.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do 
objeto da contratação. 

4.6.1.2. A subcontratação fica limitada a 30%. 
 

4.6.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à subcontratação, caso admitida. 

 

 

4.7.Vistoria 
 

4.7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhada por 
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 
horas. 

 
4.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 
pública. 

 
4.7.3. Para a vistoria, a licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificada, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
4.7.4. De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da indicação de 
outras instruções específicas sobre a vistoria, sendo adequadas e suficientes aquelas 
previstas na minuta padronizada pela procuradoria do município. 

 
4.7.5. Por ocasião da vistoria, à licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 
entregue pen- drive, ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 
bem elaborar sua proposta. 

 

4.7.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 
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4.8.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
4.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 

4.9.PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 
 

4.9.1. De acordo com o objeto da contratação e considerado o modo como é 
usualmente executado no mercado em geral, não será aceita cooperativa para a sua 
prestação, tendo em vista haver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro 
e a cooperativa contratada ou a Administração (impossibilidade de execução com 
autonomia pelos cooperados), bem assim pessoalidade e habitualidade 
(impossibilidade de a execução da gestão operacional do serviço ser compartilhada 
ou em rodízio entre os cooperados). 

4.9.2. Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) assevera: 

 

4.9.3. E assim conclui: 
 

“O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 
discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões 
arbitrárias ou imotivadas.” 

 

 

Admitir ou negar a participação de consórcios é 

o resultado de um processo de avaliação do 

mercado em face do objeto a ser licitado e da 

ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma 

pluralidade de sujeitos associados para a execução 

do objeto. 
 

 
4.9.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 
procedimento licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios 
é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o 
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que não seria o caso do objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação 
de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta 
complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o instrumento 
convocatório não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que 
justificasse a admissão de empresas em consórcio. A admissão de consórcio em objeto 
de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 
competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 
concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, 
o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela 
Administração. 

4.9.5. Com isso, reafirmamos o entendimento do TCU, que no bojo do Acórdão 
2813/2004 Primeira Câmara, assim se manifestou, verbis: 

O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui 
à Administração a prerrogativa de admitir a 
participação de consórcios. Está, portanto, no 
âmbito da discricionaridade da Administração. Isto 
porque, ao nosso ver, a formação de consórcio 
tanto pode se prestar a fomentar a concorrência 
(consórcio de empresas menores que, de outra 
forma, não participariam do certame), quanto a 
cerceá-la (associação de empresas que, caso 
contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos 
fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum 
a não-aceitação de consórcios. 

 

4.9.5. Destarte, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 

 

5. Modelo de execução do objeto 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Para que as ações e oferta de soluções compreendidas e destacadas em cada uma das camadas sejam 
realizadas de maneira ordenada e estruturada, se faz necessário descrever e detalhar as interações existentes de 
forma a definir e estabelecer o funcionamento e operacionalização básicas da oferta de serviços proposta. 
5.1.2. Conforme mencionado, a empresa contratada fornecerá Serviços Técnicos Especializados de Apoio e 
Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia, sendo estas 
pautadas em três ofertas fundamentais: 
5.1.2.1. Gerenciamento de obras e serviços: Acompanhamento técnico periódico com emissão de relatórios e 
visitas no mínimo semanais e eventualmente acompanhamentos específicos de acordo com a demanda; 
5.1.2.2. Elaboração de projetos de engenharia e arquitetura: Elaboração, aprovação e Registro de Projetos 
Arquitetônicos e de Engenharia conforme Demanda da Contratante; 
5.1.2.3. Apoio ao gerenciamento de contratos, convênios e termos de compromisso: Prestação de serviços técnicos 
de Controle, Acompanhamento, monitoramento e apresentação de soluções aos termos de Convênio, contratos e 
termos de Compromisso; 
5.1.3. Uma vez consideradas as demandas, se faz necessário que o fornecedor dos serviços solicite a prestação do 
serviço compatível com sua demanda, e ainda verifique a efetiva prestação dos mesmos com a comprovação 
material do serviço prestado 
5.1.4. Todo esse processo deverá se basear em amplo mapeamento de informações para que seja possível criar 



 
Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL 

SEMINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 

todas as estratégias que irão refletir no planejamento de inserção das políticas, confecção das diretrizes técnicas 
e, ainda, a implantação das ferramentas e soluções no contexto de gerenciamento existente. 

 

5.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
5.2.1. Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do vulto da 
contratação, além da ausência de prazo de entrega estendido, não há necessidade da exigência de garantia de 
execução. 

 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1.GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre o Contratante ou Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. A comunicação a ser estabelecida entre o órgão ou entidade e a prestadora do 
serviço será feita de acordo com os seguintes mecanismos: 

 
6.1.5.1. Tratando-se de serviço que deva ser implementado por etapas, os 
pagamentos à contratada serão realizados em conformidade com esse critério, ou seja, 
a cada etapa recebida. 

 
6.1.5.2. Tratando-se de serviço prestado com regime de mão de obra exclusiva que 
necessite de alocação gradativa de pessoal, os pagamentos à contratada serão 
realizados em conformidade com esse critério, ou seja, conforme o quantitativo de 
pessoal efetivamente alocado na prestação. 

 
6.1.5.3. A conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação às 
especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento 
provisório, será avaliada conforme o seguinte método: planilha de avaliação, utilizada 
a lista de verificação das quantidades e prazos de documentos e projetos entregues. 
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6.1.6. Indicam-se para participação da gestão do contrato o seguinte agente público: 
Lucas Raniery Cordeiro Rodrigues, Engenheiro Civil, CREA 021770454-9 lotado na 
Secretaria de Infraestrutura sob cargo de Assessor Especial. 

 

 

6.2.DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.2.1. A Secretaria de Infraestrutura do Município (SEMINFRA) desempenhará as 
funções do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo-lhe a prática de 
todos os atos de controle e administração, inclusive: 

 
6.2.1.1. Providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o encaminhamento 
de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

 
6.2.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados e, em sendo o caso, 
revogar a Ata de Registro de Preços; 

 
6.2.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

 
6.2.1.4. Anuir à utilização da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, por 
Órgão Não Participante; 

 
6.2.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para o 
Órgão Não Participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada, respeitado o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 

 
6.2.1.6. Formalizar o cancelamento do registro do fornecedor. 

 
6.2.2. No gerenciamento da Ata de Registro de Preços, haverá prioridade de 
contratação dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender às quantidades ou às condições do pedido, 
justificadamente. 

6.2.3. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

6.2.3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.2.3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
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valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.2.3.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

 

6.2.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

6.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

6.2.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

6.2.7. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços. 

6.2.8. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 6.3.3. 

6.2.9. Dos limites para as adesões 
 

6.2.9.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

6.2.9.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

6.2.9.3. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias. 

6.2.10. Vedação a acréscimo de quantitativos 
 

6.2.10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 
Preços. 
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6.3. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.3.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 
6.3.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

 
6.3.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.3.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
6.3.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos § 1ºe 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.3.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.3.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

 
6.3.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
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objeto e, em sendo ocaso, utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme modelo anexo, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

 
6.3.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 
6.3.9.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
6.3.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
 
6.3.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

 

6.3.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

 

6.3.13. Em hipótese alguma, será admiti do que a própria contratada materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 
6.3.14. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

 
6.3.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
6.3.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços. 

 
6.3.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
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informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

 
6.3.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

7.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 
7.1.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 
7.1.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.1.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.1.2. No prazo de até 5 dias corridos, do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 
7.1.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a 
entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
7.1.3.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 
a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 
7.1.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato; 

7.1.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 

7.1.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

 

7.1.3.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
7.1.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada fiscal 
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato; 
7.1.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
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recebimento definitivo; 
7.1.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.1.3.2.2.1. Na hipótese de não se proceder tempestivamente à verificação a que se refere o subitem anterior, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
7.1.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesto da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 
7.1.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 
7.1.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.1.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base, se for o caso, no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 
7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garanti as concedidas 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
7.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de sanções. 

 

7.2. DO PAGAMENTO 
 

7.2.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (ou 15) dias, contados da apresentação da 
MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 
7.2.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
Art. 75. da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 05 dias úteis, contados da data da 
apresentação da MEDIÇÃO, referente ao período de adimplemento de cada parcela. 
7.2.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o Termo de 

Referência. 
7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada nos arts. 66, 68 e 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.5. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.2.5.1. O prazo de validade; 
7.2.5.2. A data da emissão; 
7.2.5.3. Os dados do contrato e da Contratante; 
7.2.5.4. O período de prestação dos serviços; 
7.2.5.5. O valor a pagar; e 
7.2.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.2.7. Tendo sido definidos parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis 
esperados de qualidade da prestação do serviço, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.7.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.2.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.2.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
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com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiti da a ordem bancária para pagamento. 
7.2.9. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por ele abrangidas ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada nos arts. 66, 68 e 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.9.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado 
de Alagoas – CEIS para identificar eventual proibição de contratar com o Poder Público. 
7.2.10. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de Cumprimento de Cota de 
Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da 
última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens 
aprendizes, é condição do pagamento. 
7.2.10.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 
7.2.11. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
7.2.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.2.13. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
7.2.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da Contratante. 
7.2.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
7.2.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 
prevista no art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, quando couber. 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8.1. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O 
DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com Sistema de Registro de Preço com adoção do critério de julgamento 
pelo MAIOR DESCONTO. 

 

8.2. De acordo com o objeto da contratação, indicam-se as seguintes informações, para dimensionamento 
claro, preciso e suficiente da proposta: 

 
8.2.1. A proposta deverá ser ofertada pelo desconto aplicado nos itens constantes na planilha do SINAPI, 
ORSE, CEHOP de acordo com as necessidades pré estabelecidas neste ETP. 

 
8.2.2. Preço Inexequível: 
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O inciso III, art. 59 da NLL estabelece que: “Art. 59. Serão desclassificadas as propostas 
que: 
III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação;”. 
 

“§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração.”. 

 

8.2.3. No mesmo artigo, temos especificações sobre as obras e serviços de engenharia no parágrafo 5º: 
 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 
do licitante vencedor cuja proposta for inferior   a   85%   (oitenta   e   cinco   por   
cento)   do   valor   orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 
Lei. 

 

 

8.2.4. Deverá ser solicitado ao licitante melhor classificado que envie no prazo estipulado documento contendo 
o detalhamento da proposta (composições de serviços), para fins de verificação de sua exequibilidade, por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio indicado, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.5. Deverão ser enviadas para comprovação de exequibilidade da proposta, as composições dos serviços 
indicados a seguir, inclusive as composições auxiliares: 
8.2.5.1. Equipe de topografia para trabalhos de campo e escritório, diária incluindo transporte(13362/ORSE) 
8.2.5.2. Engenheiro civil junior com encargos complementares (100319/SINAPI) 
8.2.5.3. Arquiteto junior com encargos complementares (93569/SINAPI) 
8.2.5.4. Auxiliar técnico / assistente de engenharia com encargos complementares (101390/SINAPI) 
8.2.5.5. Projeto arquitetônico executivo de escolas, creches, quartéis, delegacias, cadeias públicas, postos 
policiais, terminais turísticos, restaurantes, lanchonetes, quiosques bares, lojas, boates, sanitários públicos, 
quiosques (sem repetições) (7029/ORSE) 

 

8.2.6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 

8.2.6.1. Considerando o risco para a Administração, bem assim o critério a ser utilizado para remunerar a 
contratada, em relação a todos os CATSER, a contratação adota como regime de execução a empreitada por 
preço unitário, quando se contrata a execução do serviço por preço certo de unidades determinadas. 

 

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.3.2. Habilitação jurídica 
 

8.3.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 

8.3.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
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documento comprobatório de seus administradores; 
 

8.3.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 

 

8.3.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.3.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.3.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

 

8.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

 

8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

8.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.3.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.3.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.3.3.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.3.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei 
8.3.3.8. Declaração de Cota de Aprendizagem: Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, 
conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da apresentação de Certidão de 
Regularidade na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, através da Secretaria 
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de Inspeção do Trabalho. 
 

8.3.3.9. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, nos termos da Lei nº 9.854, 1999. 

 

8.3.3.10. Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência 
Social, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

 

8.3.3.11. Certidão de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

 

8.3.3.12. Certidão de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

8.3.3.13. Consulta ao Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral do Estado de Alagoas (http://ceis.cge.al.gov.br/). 

 

8.3.3.14. Certidão de Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Constas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660: 3:107031196840710::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO). 

 

8.3.3.15. Certidão Negativa da Procuradoria Geral do Estado de Alagoas - PGE/AL 
 

8.3.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 

8.3.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

8.3.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.3.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

8.3.4.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
 

8.3.4.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.3.4.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

8.3.4.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

8.3.4.7. O percentual de capital mínimo exigido será de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato pode acarretar para a Administração, 
consideradas, entre outros fatores, as particularidades e a essencialidade do objeto da contratação, de acordo com 
o artigo 69, da Lei nº 14.133, de 2021 
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8.3.4.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º). 

 

8.3.4.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.3.4.10. A licitante deverá comprovar a prestação de garantia de participação de que trata o art. 58 §1 da lei 
14.133/21 e demais normas legais pertinentes, nas modalidades previstas no § 1º do art. 96 da mesma lei 
equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
8.3.4.11. Qualquer licitante que apresentar caução com valor inferior a 1% (um por cento) ao valor da empreitada 
terá a caução invalidada e a respectiva inabilitação. 
8.3.4.12. Sendo a modalidade de garantia escolhida, o seguro garantia ou fiança bancaria emitida para respaldar 
a proposta deverá ser válida por 30 dias além da data da proposta. 
8.3.4.13. Caso a opção de garantia seja caução em dinheiro o mesmo deverá ser efetuado através transferência 
Bancaria na conta da prefeitura municipal, neste caso entrar em contato com a secretaria municipal de finanças 
para confirmação de conta para transferência. 
8.3.4.14. A garantia será devidamente restituídas aos licitantes após o termino de processo licitatório. 

 

8.3.5. Qualificação Técnica 
 

8.3.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

8.3.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

 

8.3.5.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional CREA ou CAU, em plena validade. 
 

8.3.5.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 

8.3.5.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

 

8.3.5.5. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando aptidão para 
a execução de serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, digam 
respeito a contratos executados com os seguintes aspectos mínimos: 

 

8.3.5.5.1. Características: execução de prestação de serviços de Apoio e Gerenciamento Técnico e atividades 
pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia e que estes abranjam os serviços de: 

 

8.3.5.5.1.1. Elaboração de Projetos de 
Arquitetura; 8.3.5.5.1.2. Elaboração de 
Projetos de Estrutura de Concreto; 
8.3.5.5.1.3. Elaboração de Projetos de 
Estrutura Metálica; 
8.3.5.5.1.4. Elaboração de Projetos Elétricos 
de baixa tensão; 8.3.5.5.1.5. Elaboração de 
Projetos Elétricos de média tensão; 
8.3.5.5.1.6. Elaboração de Projetos 



 
Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL 

SEMINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 

Hidrossanitários 8.3.5.5.1.7. Elaboração de 
Projetos Topográficos 

 

8.3.5.5.2. Quantidades: no mínimo, 50% (trinta por cento) da quantidade do objeto licitado; 
8.3.5.5.3. Prazos: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo de execução do objeto licitado. 

 

8.3.6. Quanto à capacitação técnica-profissional: 
 

8.3.6.1. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, 
profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços de 
prestação de serviços de engenharia para manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados de: Serviços 
Técnicos Especializados de eventuais serviços de Apoio e Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a 
Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia, expedidas pelo CREA ou CAU, através da Certidão de Acervo 
Técnico – CAT: 

 

8.3.6.1.1. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da 
proposta, profissional de nível superior, da área de Engenheiro Civil, registrado no CREA. 
8.3.6.1.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da 
proposta, profissional de nível superior, da área de Arquiteto, registrado no CAU. 
8.3.6.1.3. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da 
proposta, profissional de nível superior, da área de Engenheiro Eletricista, registrado no CREA. 
8.3.6.1.4. A comprovação do vínculo profissional com a empresa pode ser realizada com: 
8.3.6.1.4.1. Apresentação do contrato social do licitante, no caso do profissional pertencer ao 
quadro societário da empresa; 
8.3.6.1.4.2. Apresentação de contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, no caso do profissional pertencer ao quadro de 
empregados da licitante; ou 8.3.6.1.4.3. Declaração emitida pela empresa participante, de contratação 
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 
anuência desse profissional, quanto a sua indicação para a prestação dos serviços, comprometendo-se a 
compor a equipe da empresa, caso esta venha a ser pré-qualificada. 

 

8.3.6.2. Considerando a necessidade de qualificação profissional específica dos profissionais responsáveis pela 
execução do objeto da contratação, definem-se suas parcelas de maior relevância e valor significativo, para efeito 
de anotação ou registro de responsabilidade técnica: Elaboração de Projetos de Arquitetura; Elaboração de Projetos 
de Estrutura de Concreto; Elaboração de Projetos de Estrutura Metálica; Elaboração de Projetos Elétricos de baixa 
tensão; Elaboração de Projetos Elétricos de média tensão; Elaboração de Projetos Hidrossanitários; Elaboração de 
Projetos Topográficos; 

 

8.3.6.2.1 Ter realizado Serviços Técnicos Especializados de Apoio e Gerenciamento Técnico de Obras e 
Serviços com valor de no mínimo R$771.070,53 (setecentos e setenta e um mil setenta reais e cinquenta e 
três centavos) anualmente. 

8.3.6.2.2. Elaboração de Projetos de Arquitetura de no mínimo 2500,00m2; 

8.3.6.2.3. Elaboração de Projetos de Estrutura de Concreto de no mínimo 5000,00m2; 

8.3.6.2.4. Elaboração de Projetos de Estrutura Metálica de no mínimo 2500,00m2; 

8.3.6.2.5. Elaboração de Projetos Elétricos de baixa tensão no mínimo 2500,00m2; 
8.3.6.2.6. Elaboração de Projetos Elétricos de média tensão no mínimo 2 unidades; 

8.3.6.2.7. Elaboração de Projetos Hidrossanitários de no mínimo 2500,00m2; 

8.3.6.2.8. Elaboração de Projetos Topográficos de no mínimo 50.000,00m2; 
 

8.3.6.3. A exigência de características mais específicas em relação ao objeto da contratação justifica-se em vista 
da necessidade da contratada demonstrar capacidade operacional adequada para atender a demanda exigida em 
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contrato, por se tratar de serviço técnico em grande volume. 

 

 

8.4. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

8.4.1. estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
8.4.1.1. Na realização dos serviços de manutenção corretiva todos os insumos (materiais, peças e componentes) 
deverão ser fornecidos pela Contratada; 
8.4.1.2. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa 
qualidade e manter o padrão existente nas edificações, devendo as amostras serem submetidas à aprovação da 
fiscalização antes do seu emprego; 
8.4.1.3. A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos 
e máquinas específicas para realização de desentupimentos de redes hidráulicas, bem como para a limpeza de 
fossas sépticas; 
8.4.1.3.1. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos por ventura causados a estes 
equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imóveis relacionados neste instrumento. 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.542.141,06 
 

9.1. ESTIMATIVAS DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.542.141,06 (um milhão quinhentos e quarenta e dois mil cento 
e quarenta e um reais e seis centavos). 

 

9.2. GERENCIAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 

9.2.1.O valor estimado para o gerenciamento de obras e serviços para o período de 12 (Doze) meses é de R$ 
792.940,06 (setecentos e noventa e dois mil novecentos e quarenta reais e seis centavos). Este valor foi obtido a 
partir da estimativa de custos através da metologia do TCU com utilização do fator “k” para serviços de consultoria. 

 

9.2.2. Ressalte-se a impossibilidade de definição exata, quantitativa e qualitativa dos serviços a serem executados 
para o contrato em questão, cabendo somente elencar e estimar a previsão daqueles passiveis de serem executados, 
os quais, entretanto, poderão, a qualquer momento, sofrer alteração ou serem incrementados outros serviços 
extras faz com que, tal estimativa sirva de parâmetros para contratação proposta, não ensejando a 
obrigatoriedade da Administração executá-los em sua integralidade. 

 
9.2.3. O preço referencial utilizado foi obtido através da estimativa de equipes de trabalho necessárias para a 
realização dos serviços, utilizando-se como referência de preços do SINAPI/AL. 

 

9.3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
 

9.3.1. Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura. Na forma de quantitativo de metros quadrados de 
serviços técnicos de arquitetura e engenharia de acordo com a planilha referência do ORSE/CEHOP e SINAPI/AL 
para prestação destes serviços. 
9.3.2. O valor estimado para a elaboração dos projetos de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para o período 
de 12 (doze) meses é de R$ 749.201,00 (setecentos e quarenta e nove mil duzentos e um reais). os valores ficarão 
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disponíveis para utilização, sob demanda, na forma de quantitativo de metros quadrados de serviços técnicos de 
arquitetura e engenharia com valores baseados na planilha referência do ORSE/CEHOP e SINAPI/AL anexo a este 
Termo de Referência. 
9.3.3. Para efeito de pagamento, mensalmente será procedida a medição dos serviços prestados por meio da 
apuração dos custos de elaboração de projetos, que se dará por quantitativo de metros quadrados realizados. 
9.3.4. Ressalte-se a impossibilidade de definição exata, quantitativa e qualitativa dos serviços a serem executados 
para o contrato em questão, cabendo somente elencar e estimar a previsão daqueles passiveis de serem executados, 
os quais, entretanto, poderão, a qualquer momento, sofrer alteração ou serem incrementados outros serviços 
extras faz com que, tal estimativa sirva de parâmetro para contratação proposta, não ensejando a obrigatoriedade 
da Administração executa-los em sua integralidade. 

 

9.3.5. O preço referencial utilizado foi obtido através das tabelas indicativas de honorários do ORSE/CEHOP e 
SINAPI/AL. 

 

10. Vigência 

10.1. A contratação tem prazo de vigência de 12 meses, contado da sua divulgação no Portaria do município. 
 

10.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo. 
 

 

11. Classificação dos Serviços Comuns 

11.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do Art. 6º, inciso XIII, da 
Lei nº 14.133 

/2021. 

 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

 

11.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

 

12. Reajuste 

12.1. Considerando que Serão aplicados os valores constantes nas planilhas oficiais (SINAPI, ORSE,CEHOP) 
não será aplicado índice de reajuste ao pretenso contrato. 

 

13. Obrigações da Contratante 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
14.1. São obrigações da Contratante: 
14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
14.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
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em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
14.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 
14.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 
14.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber. 
14.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
14.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

14.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 
14.1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
14.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
14.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
14.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
14.1.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 

 

15. Obrigações da Contratada 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
15.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
15.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado ao Estado de Alagoas ou à entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
15.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
15.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –SICAF, 
a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, documentação mencionada nos arts. 66, 68 e 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
15.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
15.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
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lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos 
serviços; 
15.1.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
15.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
15.1.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado; 
15.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
15.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
15.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
15.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.16. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de Cota de 
Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da 
última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens 
aprendizes; 

15.1.17. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

15.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 
de 2015; 
15.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
15.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
15.1.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
15.1.23. Assegurar à Contratante: 
15.1.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
15.1.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 
15.1.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços, sempre que necessário. 
15.1.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 
15.1.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
15.1.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
15.1.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
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15.1.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 
15.1.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante. 
15.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
15.1.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
15.1.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 
15.1.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
15.1.35. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 
e 12.378/2010). 
15.1.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
15.1.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
15.1.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
15.1.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de19/01/2010, nos 
seguintes termos: 
15.1.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
15.1.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

15.1.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros. 
15.1.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 
15.1.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 
15.1.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
15.1.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
15.1.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 
contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
15.1.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
15.1.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos 
de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de26/12/2006, e legislação correlata, de acordo 
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com o poluente e o tipo de fonte. 
15.1.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
15.1.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
15.1.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e 
demais documentos anexos. 
15.1.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
15.1.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos 
técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total 
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
aplicação correta nos trabalhos 
15.1.44.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar 
o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos. 
15.1.45. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação 
ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos 
anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL 

SEMINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 

16. Responsáveis 
 

 

 

 

 

 

Octavio Teixeira Soares Neto 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Igreja Nova/AL 

 

 

 

 

 

 

João Vitor Paixão Silva 

Engenheiro Civil 

CREA: 022.182.983-0 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Igreja Nova/AL 

 

 

 

 

 

Lucas Raniery Cordeiro Rodrigues 

Engenheiro Civil 

CREA: 021.770.454-9 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Igreja Nova/AL 



Código SINAPI Descrição Unid. Quant. Custo/mês Custo Total (R$) Fator K

1.1  00040811 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MÊS 6,00 12.355,20R$     74.131,20R$              2,1954

1.2  00040811 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MÊS 6,00 12.355,20R$     74.131,20R$              2,1954

1.3 00040820 TOPOGRAFO (MENSALISTA) MÊS 6,00 4.136,00R$       24.815,99R$              2,1954

1.4 00041093 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (MENSALISTA) MÊS 6,00 1.861,32R$       11.167,91R$              2,1954

1.5 00040815 ARQUITETO JUNIOR (MENSALISTA) MÊS 6,00 12.126,85R$     72.761,07R$              2,1954

1.6 00040931
AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA 

(MENSALISTA)
MÊS 6,00 3.006,56R$       18.039,35R$              2,1954

1.7 00040931
AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA 

(MENSALISTA)
MÊS 6,00 3.006,56R$       18.039,35R$              2,1954

Código Cargo Unid. Quant. Custo/mês Custo Total (R$) TRDE

2.1 CREA - AL Anotação de Responsabilidade Técnica - ART MÊS 12,00 525,10R$          6.301,20R$                1,1720

2.2 I04415 - ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar h 1920 13,18R$             25.305,60R$              1,1720

2.3 I05554 - ORSE Plotagem em papel formato A-1 un 336 7,80R$               2.620,80R$                1,1720

2.4 I10760 - ORSE Refeição - almoço com divisão un 672 12,00R$             8.064,00R$                1,1720

2.5 00004222 - SINAPI GASOLINA COMUM L 14400 5,61R$               80.784,00R$              1,1720

2.6 I14094 - ORSE
Estação total eletrônica com alcance máximo de 

3.000 m - SICRO
chp 960 4,67R$               4.483,20R$                1,1720

Item Fonte Descrição Unid. Quant. Custo Unit. Custo Total (R$) TRDE

3.1 I07029 - ORSE

Projeto arquitetônico executivo de escolas, 

creches, quartéis, delegacias, cadeias públicas, 

postos policiais, terminais turísticos, restaurantes, 

lanchonetes, quiosques bares, lojas, boates, 

sanitários públicos, quiosques (sem repetições)

m² 5000,00 22,00R$             110.000,00R$            1,1720

3.2 I14352 - ORSE Projeto Elétrico - Subestação abrigada. und 5,00 5.250,00R$       26.250,00R$              1,1720

3.3 I14349 - ORSE
Projeto Elétrico - Edificações comuns, incluindo 

área urbanizada.
m² 5000,00 8,00R$               40.000,00R$              1,1720

3.4 I14346 - ORSE

Projeto de Prevenção e combate a incêndio e 

pânico - Extintor+ Hidrante. Observação: Aprovado 

no corpo de bombeiros.

m² 5000,00 5,20R$               26.000,00R$              1,1720

3.5 I12273 - ORSE
Projeto de Drenagem Pluvial (micro e 

macrodrenagem) de 10.000,01 a 50.000,00 m2
m² 30000,00 0,55R$               16.500,00R$              1,1720

3.6 I14338 - ORSE
Projeto Hidráulico - Água fria. Observação: 

Apresentar a carta de viabilidade da DESO.
m² 5000,00 3,50R$               17.500,00R$              1,1720

3.7 I14340 - ORSE

Projeto de Esgoto - Esgoto sanitário com 

tratamento simples (fossa e filtro, sumidouro ou 

DAFA). Observação: O cálculo da área equivale à 

área construída e o projeto deve ser aprovado na 

ADEMA.

m² 5000,00 3,50R$               17.500,00R$              1,1720

3.9 I14333 - ORSE

Projeto Estrutural - Concreto armado. Observação: 

O cálculo da área equivale à área construída. (Não 

está sendo considerado a fundação, será 

necessário incluir separadamente).

m² 10000,00 11,50R$             115.000,00R$            1,1720

3.10 I14334 - ORSE
Projeto Estrutural - Aço/alumínio/madeira. 

Observação: Área de projeção.
m² 5000,00 7,70R$               38.500,00R$              1,1720

3.11 I11507 - ORSE

Projeto de estrutura de contenção / estabilidade 

de taludes, desnível de 3,01 a 6,00 m. Observação: 

A área compreende o desnível X comprimento 

longitudinal.

m² 5000,00 20,00R$             100.000,00R$            1,1720

3.11 I12301 - ORSE
Levantamento topográfico planialtimétrico semi-

cadastral de áreas de 25 a 50 hectares
m² 100000,00 0,15R$               15.000,00R$              1,1720

3.12 I12269 - ORSE

Projeto de Pavimentação, área de 2.500,01 a 

12.000,00 m². Observação: Área considerada para 

ruas é de 20% da área do tereno, e para praças e 

equipamentos 15%.

m² 90000,00 1,30R$               117.000,00R$            1,1720

TOTAL DO ORÇAMENTO (R$):

PLANILHA DE PREÇOS

Serviços Técnicos Especializados de Apoio e Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia

Referência: SINAPI - Março/2024 e ORSE -  Fevereiro/2024

Item 1

Item 2

Mão de Obra

Preço (R$)

643.441,15R$                                       

162.747,63R$                                       

54.481,03R$                                         

24.518,02R$                                         

159.739,66R$                                       

39.603,59R$                                         

39.603,59R$                                         

162.747,63R$                                       

Total do Item 1:

Custos Operacionais e Administrativos Locais (Despesas Diretas)

Serviços de Apoio Técnico

1.542.141,06

Item 3

Total do Item 3:

Total do Item 2:

7.385,01R$                                            

29.658,16R$                                         

3.071,58R$                                            

9.451,01R$                                            

94.678,85R$                                         

30.765,00R$                                         

46.880,00R$                                         

30.472,00R$                                         

134.780,00R$                                       

45.122,00R$                                         

Preço (R$)

128.920,00R$                                       

Preço (R$)

749.201,00

117.200,00R$                                       

19.338,00R$                                         

20.510,00R$                                         

20.510,00R$                                         

17.580,00R$                                         

149.498,91

5.254,31R$                                            

137.124,00R$                                       

Prefeitura Municipal de Igreja Nova – AL

Praça Professor Agnelo Moreira nº06 Centro

Cep: 57280-000

CNPJ – 12.242.350/0001-43



PLANILHA DE PREÇOS

Serviços Técnicos Especializados de Apoio e Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia

Referência: SINAPI - Março/2024 e ORSE -  Fevereiro/2024

Item 1 Mão de Obra

Item
Código SINAPI 

Insumos
Categoria unid.

Custo/mês 

com Leis 

Sociais (R$)

Custo/mês sem 

Leis Sociais (R$)
Horas/mês

Custo horário 

(R$)

Horas de 

Trabalho 

Semanais

Custo/mês sem Leis 

Sociais (R$). 

Conforme horas 

semanais de 

trabalho

A 00040814 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR (MENSALISTA) MÊS 26.370,95R$   15.484,09R$     160,00 96,78R$        40 15.484,09R$              

B 00040817 ARQUITETO SENIOR (MENSALISTA) MÊS 22.931,06R$   13.464,31R$     160,00 84,15R$        40 13.464,31R$              

C 00040807 DESENHISTA PROJETISTA (MENSALISTA) MÊS 6.591,37R$     3.870,22R$       160,00 24,19R$        40 3.870,22R$                 

D 00040931
AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA 

(MENSALISTA)
MÊS 5.120,47R$     3.006,56R$       160,00 18,79R$        40 3.006,56R$                 

E  00040811 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MÊS 21.042,14R$   12.355,20R$     160,00 77,22R$        40 12.355,20R$              

F 00040820 TOPOGRAFO (MENSALISTA) MÊS 7.044,02R$     4.136,00R$       160,00 25,85R$        40 4.136,00R$                 

G 00041093 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (MENSALISTA) MÊS 3.170,01R$     1.861,32R$       160,00 11,63R$        40 1.861,32R$                 

H 00040815 ARQUITETO JUNIOR (MENSALISTA) MÊS 20.653,23R$   12.126,85R$     160,00 75,79R$        40 12.126,85R$              

I 00040944
TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 

(MENSALISTA)
MÊS 4.362,62R$     2.561,58R$       160,00 16,01R$        40 2.561,58R$                 

J 00040922 ELETROTECNICO (MENSALISTA) MÊS 4.494,05R$     2.638,75R$       160,00 16,49R$        40 2.638,75R$                 

CÁLCULO DO CUSTO COM SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS MENSALISTAS - INSUMOS SINAPI/AL: MARÇO/2024

70,31%
Encargos Sociais para mensalistas 

em AL:

4 - Base SINAPI referência Março/2024 e ORSE - Fevereiro/2024

Observações:

1 - O custo do salário mensal das diversas categorias profissionais é informado no SINAPI com a inclusão dos Encargos Sociais. No caso específico, estão inclusos Encargos Sociais para Alagoas de 

profissionais mensalistas, com folha de pagamento não desonerada.

2 - De acordo com a metodologia do SENAENCO, para o Fator K1 já é considerado em sua composição os Encargos e Benefícios Sociais (ES) de profissionais mensalistas (70,31%). Logo, para que os 

Encargos Sociais não sejam cobrados em duplicidade, deverão ser eliminados dos insumos de mão de obra mensalista do SINAPI, onde estão inclusos também no percentual de 70,31%.

3 - O Custo/Hora (R$) do profissional é o mesmo para mensalistas e horistas. A diferenciação do custo de contratação se dá mediante a aplicação dos Encargos Sociais corespondentes a modalidade 

adotada, ou seja, mensalista ou horista.

Prefeitura Municipal de Igreja Nova – AL
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%
2,50%
0,65%
3,00%
6,15%

6,55%

Item
K1  - Encargos Sociais Incidentes 

Sobre a Mão de Obra (ES)
K2 - Adminstração Central 

(Overhead)
K3 - Remuneração 
Bruta da Empresa

K4 - Tributos 
Incidentes Sobre o 

Preço de Venda
Resultados

Fator K (Despesas 
Indiretas)

70,31% 17,00% 10,00% 6,55% 2,1954

TRDE (Taxa de 
Ressarcimento de 

Despesas e Encargos que 
Incide Sobre os Demais 
Custos Diretos - Exceto 

Salários)

N/A N/A 10,00% 6,55% 1,1720

7 - Esta metodologia baseia-se na recomendação do TCU, contida na cartilha "Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas", que considera mais adequado o 
emprego do fator "K" ao invés do BDI para serviços de consultoria.

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO FATOR "K" E PREÇO DE VENDA TOTAL PARA ENGENHARIA CONSULTIVA E CONTRATAÇÃO DE PROJETOS

RESUMO DO CÁLCULO DO FATOR "K"

(80% de 7,60%)
(80% de 1,65%)

Recomendação TCU: Redução de 20% 
da alíquota do PIS e COFINS

TOTAL (I)

DF =  (1/(1-I)-1)*100

CÁLCULO DO FATOR "k" - Metodologia do Tribunal de Contas da União - TCU 

Despesas Fiscais (DF)
Itens que compõem as Despesas Fiscais (DF)

I 

ISSQN

PIS

COFINS

4 - Despesas Fiscais (DF): 2,5% de ISSQN em Maceió/AL. A redução do PIS e do CONFINS é recomendada pelo Tribunal de Contas da União - TCU (fls. 104 e 105 da publicação Orientações 
Para a Elaboração de Planlilhas Orçamentárias de Obras Públicas - Edição de 2014). As empresas proponentes deverão ajustar os percentuais de PIS e de COFINS a suas reais situações 
tributárias.

5- Encargos sociais: SINAPI/AL - sem desoneração, mão de obra mensalista - percentual de 70,31%  incidentes sobre a mão de obra.

6 - Modelagem  baseada na publicação do TCU Orientações Para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas - Edição 2014 (fls. 97/101).

2 - Administração Central: O percentual aceito pelo Tribunal de Contas da União - TCU para as Despesas relativas à Administração Central, também denominadas Overhead, deve estar 
situado na faixa de 17% a 20% (Acórdão Nº 508/2018 - TCU).

3 - Remuneração bruta da Empresa: Estimado em 10% pelo Tribunal de Contas da União - TCU (fl. 99 da publicação Orientações Para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras 
Públicas - Edição 2014).

Observações:

Fórmulas

K = (1+K1+K2)(1+K3)(1+K4)

TRDE = (1+K3)(1+K4)

1 - Preço de Venda (PV) = (CD salários x K) + (CD outros x TRDE), sendo TRDE a Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

1/2024 IRA CESAR DE ARAUJO BARBOSA 11/06/2024 17:44

Objeto da Matriz de Riscos

Serviços Técnicos Especializados de Apoio e Gerenciamento Técnico e atividades pertinentes a Elaboração de Projetos de Arquite

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Contratação quenão
produzresultados
capazesde atender
ànecessidade
daadministração;
nãoatendimento
danecessidade
queoriginou
acontratação

Executar o processo de planejamento
deforma muito simplificada para
contrataçõesde maior risco (alto valor, alto
impacto nasatividades da organização)

Planejamento Administração Médio 1

Impactos

1
Contratação que não produz resultados capazes de atender à necessidade da administração; não atendimento da necessidade
queoriginou a contratação

  Ações Preventivas
P-01 Em contratações deste objeto se faz necessário um controle por parte do gestor

de contrato na fiel execução dos serviços, e atendimento das demandas
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar das atividades previstas de Planejamento da Contratação Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Sobra de produto
/serviços

Estimativa de quantidades maior que
asnecessidades do Órgão

Planejamento Administração Médio 1

Impactos
1 Sobra de produtos ou serviços

  Ações Preventivas
P-01 Definir método para estimar as quantidades necessárias (se preciso, deve

buscarmétodos e técnicas para estimar as quantidades dos itens da solução em
outrosórgãos/entidades da Administração Pública Federal) e documentar
aplicação dométodo no processo de contratação

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Armazenar os dados da execução contratual, de modo que a Equipe

dePlanejamento da Contratação que elaborar os artefatos da próxima licitação
damesma solução ou de solução similar conte com informações de
contratosanteriores (séries históricas de contratos de serviços contínuos), o que
podefacilitar a definição das quantidades e dos requisitos da nova contratação.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Dependência
exec iva  da
organização com
relação a solução

Adoção de tipo de solução que siga
predominantemente padrões proprietários

Planejamento Administração Extremo 1

Impactos

1
Elevação do custo de manutenção da solução ou descontinuidade de fornecimento (em caso de a contratada ficar impossibilitada de
continuar suas operações).

  Ações Preventivas
P-01 Optar por contratar solução que siga padrões de mercado que permitam a

migração para outras soluções
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO



TEIXEIRA SOARES NETO
  Ações de Contingência

C-01 Revisar dos procedimentos de escolha do tipo de solução Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Inexistência de
análise de risco

Desconsideração dos riscos existentes na
contratação e gestão do contrato, com
consequente impacto causado por todos os
riscos desconsiderados

Planejamento Administração Alto 1

Impactos

1
Desconsideração dos riscos existentes no planejamento da contratação, seleção de fornecedor, e da gestão do contrato, com
consequente impacto causado por todos os riscos desconsiderados

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a análise dos riscos relativos ao planejamento da contratação, seleção do

fornecedor e à gestão do contrato, que inclui as ações para mitigar os riscos
identificados.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Avaliar os riscos da contratação e da gestão do contrato, que deve ser usado na

análise de viabilidade da contratação, consiste em identificar esses riscos
(inclusive considerando as lições aprendidas em outras contratações da
organização, para evitar problemas já ocorridos em contratações passadas), e
para cada risco identificado: a) descrever o risco; b) estimar a probabilidade de
ocorrência (e.g. alta, média e baixa); c) estimar o impacto, caso se materialize em
um evento (e.g. alto, médio e baixo); d) estimar o risco, como função da
probabilidade e do impacto (e.g. alto, médio e baixo); e) para os riscos que
ensejarem tratamento: e1) definir as ações necessárias para mitigar a
probabilidade de ocorrência ou o impacto, caso se concretize; e2) definir os
responsáveis por cada ação de mitigação; e3) definir os períodos de execução das
ações de mitigação.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Contratação de
serviços fora da
estratégia de
terceirização da
organização

Ausência de plano de trabalho aprovado
pela Autoridade Competenteadopela
Autoridade Competente

Planejamento Administração Médio 1

Impactos
1 Alocação indevida de recursos

  Ações Preventivas
P-01 Autoridade Competente aprova o Relatório de Estudos Preliminares antes da área

requisitante iniciar a elaboração do termo de referência
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Elaborar o Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Referência a para

aprovação da Autoridade Competente
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
Caraterização de
execução indireta
ilegal

Definição de mecanismos que propiciem a
ingerência da organização na
administração da contratada

Planejamento Administração Alto 1

Impactos
1 Prática de ilícito trabalhista ante os entendimentos contidos na Súmula 331/TST

  Ações Preventivas
P-01 Definir, no modelo de execução do objeto, que: a) os funcionários da contratada

somente devam trabalhar dentro das instalações do órgão se for estritamente
necessário, com a devida justificativa; b) a interação entre o órgão e a contratada
ocorra essencialmente por intermédio do preposto, com exceção de serviços que
exijam interação direta entre os usuários do serviço e a contratada; c) aspectos
relativos à relação contratual entre a contratada e seus funcionários (e.g.
solicitação de férias e avaliação de desempenho individual) sejam tratados entre
essas duas partes, sem interferência do órgão; d) no caso da adoção, excepcional,
de modelo de execução indireta pela alocação por postos de trabalho, também
conhecidas como contratação por body shopping, o órgão deva se restringir a
fazer com que a contratada cumpra o modelo de execução do objeto citado, que
deve definir claramente elementos que incluam: 1 - a qualificação técnica
necessária para assumir cada posto de serviço; e 2 - os documentos que servirão
para comprovar a qualificação exigida junto ao órgão. e) o Termo de
Responsabilidade e Sigilo para acesso às informações e aos sistemas do órgão
seja coletado pela contratada junto a cada funcionário seu e entregue ao órgão, de
modo que não seja coletado diretamente pelo órgão junto aos funcionários da
contratada; f) é vedado aos servidores públicos, formal ou informalmente, qualquer

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO



tipo de ingerência, ou influência sobre a administração da contratada, ou comando
direto sobre os funcionários.

  Ações de Contingência
C-01 Revisar o modelo de execução do objeto Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07

Distorções na
execução do objeto
que somente serão
detectadas na etapa
de recebimento

Ausência de acompanhamento e
fiscalização concomitante à execução do
contrato (demanda é entregue à contratada
e a fiscalização ocorre somente após a
conclusão da execução)

Planejamento Administração Alto 1

Impactos
1 Necessidade de retrabalho e atraso na entrega do objeto que estará em condições de ser aceito

  Ações Preventivas
P-01 Incluir no modelo de execução do objeto a previsão de acompanhamento e

fiscalização concomitantes à execução, incluindo a possibilidade de inspeções in
loco e diligências, quando aplicáveis, bem como forma de execução desses
procedimentos

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Avaliar a possibilidade de, na execução do contrato, dividir demandas grandes e

longas em demandas menores e mais curtas
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08
Dependência
excessiva em
relação à contratada

Ausência de internalização do
conhecimento sobre a solução contratada

Planejamento Administração Alto 1

Impactos
1 Perda de capacidade de gerir as soluções

  Ações Preventivas
P-01 Incluir no modelo de execução do objeto procedimentos relativos à transferência

de conhecimentos, como reuniões mensais, oficinas e treinamentos, bem como os
produtos esperados desses procedimentos (atas das reuniões realizadas entre o
órgão e a contratada, a serem incluídas nos autos do processo de fiscalização)

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar os procedimentos de transferência de conhecimentos Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09

Não fiscalização
adequada dos
aspectos sobre os
quais não detém
competência

Responsável pela gestão do contrato não
detém as competências multidisciplinares
necessárias à execução da atividade

Planejamento Administração Alto 1

Impactos
1 Não detecção de descumprimento de partes da avença com suas consequências

  Ações Preventivas
P-01 Incluir no modelo de gestão do contrato o estabelecimento de uma equipe

multidisciplinar de fiscalização do contrato, incluindo pelo menos os papéis de
gestor do contrato, requisitante, especialista (técnico) e administrativo

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar a equipe de fiscalização do contrato Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10

F a l h a s  n a
comunicação entre
as partes, e
ausência de
evidências das
ocorrências do
contrato

Ausência de procedimentos formais de
comunicação entre as partes contratantes

Planejamento Administração Alto 1

Impactos
1 Retardo e falhas na execução do contrato, e impossibilidade de identificar a parte descumpridora do contrato

  Ações Preventivas
P-01 Incluir no modelo de gestão do contrato a definição de protocolo de comunicação

entre contratante e contratada ao longo da execução contratual.
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência



C-01 Revisar o protocolo de comunicação Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-11

Pagamentos sem
que a Administração
possa obter
benefícios e ao
paradoxo lucro
incompetência

Modelo de execução do objeto contempla
remuneração pela mera alocação de mão-
de-obra (alocação de postos de trabalho)

Planejamento Administração Médio 1

Impactos
1 Desperdício de recursos público.
2 Não atendimento à necessidade da contratação

  Ações Preventivas
P-01 Definir modelo de execução que contempla pagamento por resultados

(remuneração da contratada pela entrega de produtos e serviços, e não pela
alocação de postos de trabalho, deixando a definição destes postos de trabalho a
cargo da contratada)

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Caso as caraterísticas intrínsecas do serviço determinem a necessidade de a

Administração definir postos de trabalho, justificar adequadamente a
excepcionalidade e define modelo de execução do objeto que vincula resultados
aos postos de trabalho definidos

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12

Pagamentos sem
que tenham sido
realmente entregues
resultados que a t e
n  d  e  m  à  s
necessidades do Ó r
g  ã  o  o  u
paralisação do
contrato (devido à
Administração
recursar-se a dar
aceite às entregas
da contratada e esta
entender que os
resultados são os
que o contrato
prevê).

Subjetividade na definição dos resultados
que serão mensurados para fins de
remuneração da contratada

Planejamento Administração Médio 1

Impactos
1 Desperdício de recursos públicos
2 Não atendimento das necessidades do Órgão

  Ações Preventivas
P-01 Definir no modelo de gestão do contrato método objetivo para avaliação da

conformidade dos produtos e serviços entregues, definindo os parâmetros que
serão utilizados para balizar a mensuração dos serviços prestados

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar a definição objetiva dos resultados que serão mensurados Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-13

Aceites provisórios e
definitivos em
objetos parcialmente
executados ou não
executados

Falta de sistematização sobre o que deve
ser verificado na fiscalização contratual

Planejamento Administração Médio 1

Impactos
1 Pagamento indevido

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer listas de verificação para os aceites provisório e definitivo na etapa de

planejamento da contratação, de modo que os atores da fiscalização tenham um
referencial claro para atuar na fase de gestão do contrato.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

P-02 Monitoramento da execução conforme disposto no Plano de Fiscalização da
Contratada e do disposto no Modelo de Gestão do Contrato, consistindo em: I -
confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório, a cargo do Fiscal
Técnico do Contrato, quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço
ou de Fornecimento de Bens; II - avaliação da qualidade dos serviços realizados
ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de
verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, a

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO



cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato; III - identificação de não
conformidade com os termos contratuais, a cargo dos Fiscais Técnico e
Requisitante do Contrato; IV - verificação de aderência aos termos contratuais, a
cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; V – verificação da manutenção das
condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, a
cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do Contrato; VI - encaminhamento das
demandas de correção à contratada, a cargo do Gestor do Contrato ou, por
delegação de competência, do Fiscal Técnico do Contrato; VII - encaminhamento
de indicação de glosas e sanções por parte do Gestor do Contrato para a Área
Administrativa; VIII – confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
a cargo do Fiscal Requisitante e Fiscal Técnico do Contrato, com base nas
informações produzidas nos incisos I a VII deste artigo; IX - autorização para o
faturamento, a cargo do Gestor do Contrato com base nas informações produzidas
no inciso VIII deste artigo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; X -
verificação das regularidades sociais, trabalhistas e previdenciárias para fins de
pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; XI - verificação da
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, a
cargo do Fiscal Requisitante do Contrato, com apoio dos Fiscais Técnico e
Administrativo do Contrato; XII - verificação de manutenção das condições
definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do Contrato, a cargo dos Fiscais
Técnico e Requisitante do Contrato; XIII - encaminhamento à Área Administrativa
de eventuais pedidos de modificação contratual, a cargo do Gestor do Contrato; e
XIV - manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais
de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem
histórica, a cargo do Gestor do Contrato, com apoio dos Fiscais Requisitante,
Técnico e Administrativo.

  Ações de Contingência
C-01 Revisar as listas de verificação para os aceites provisório e definitivo na etapa de

planejamento da contratação
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-14

Ineficiência e
ineficácia da
fiscalização
contratual (aumento
dos encargos na
fiscalização sem
necessariamente
diminuir o risco de
as obrigações não
estarem sendo
cumpridas pelas
contratadas).

Utilização de controles, durante a
fiscalização, pouco eficazes para garantir o
cumprimento, pelas contratadas, das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e
com o FGTS

Planejamento Administração Baixo 1

Impactos

1
Diminuição da atenção da fiscalização no cumprimento do objeto do contrato e com baixa eficácia na mitigação dos riscos de
descumprimento dessas obrigações pela contratada (descumprimento este que traz possibilidade de responsabilização solidária da
administração.

  Ações Preventivas
P-01 Incluir, no que couber ao modelo de gestão do contrato: I - registro de ponto; II -

recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário; III - comprovante de depósito do FGTS; IV -
recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; V - recibo de
quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato; VI - recibo de pagamento de
valetransporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. a - que as
verificações documentais relativas aos aspectos trabalhistas, previdenciários e do
FGTS, além de contemplar os documentos que atestem a regularidade da
contratada como um todo nos termos do art. 50 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021,
complementarmente, a critério da administração, poderão ser exigidos que a
contratada apresente: a.1 - documentos comprobatórios da realização do
pagamento de salários, vale-transporte e auxílio-alimentação; a.2 - extratos das
contribuições previdenciárias retirados pelos próprios empregados terceirizados
por meio do acesso as suas contas; a.3 - extratos dos depósitos no FGTS
retirados pelos próprios empregados terceirizados por meio do acesso as suas
contas; b - que a contratada está obrigada a: b.1 - viabilizar o acesso de seus
empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas; b.2 - viabilizar a emissão do cartão
cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; b.3 - oferecer
todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos das contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS sempre que
solicitado pela fiscalização; c - cláusulas de penalidade que considerem como falta
grave, caracterizada como falha em sua execução que poderá dar ensejo à
rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária (fixar o
quantum) e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União,

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO



nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 (fixar o prazo): c.1 - o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no prazo
previsto em lei; c.2 - o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência
Social; c.3 - o não recolhimento do FGTS dos empregados. d - que a cláusula de
garantia deve assegurar também o pagamento de: d.1 - prejuízos advindos do não
cumprimento do contrato; d.2 - multas punitivas aplicadas pela fiscalização à
contratada; d.3 - prejuízos diretos causados à contratante decorrente de culpa ou
dolo durante a execução do contrato; e - obrigações previdenciárias e trabalhistas
não honradas pela contratada.

  Ações de Contingência
C-01 Avaliar os riscos de descumprimento pela contratada das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e com o FGTS para determinar a extensão das amostras que
serão utilizadas na fiscalização do cumprimento: a.1 - das obrigações trabalhistas
pela contratada, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado; a.2 - das contribuições previdenciárias e
dos depósitos do FGTS, por meio da análise dos extratos retirados pelos próprios
empregados terceirizados utilizando-se do acesso as suas próprias contas (o
objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final
de um ano – sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais
de uma vez para um mesmo empregado, garantindo assim o “efeito surpresa” e o
benefício da expectativa do controle); b - documentar a sistemática de fiscalização
utilizada em cada período; c - comunicar: c.1 - ao Ministério da Previdência Social
e à Receita Federal do Brasil qualquer irregularidade no recolhimento das
contribuições previdenciárias; c.2 - ao Ministério do Trabalho e Emprego qualquer
irregularidade no recolhimento do FGTS dos trabalhadores terceirizados.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

C-02 Verificar saldo de provisionamento na Conta Depósito Vinculada (inciso I, §1º do
art. 18 da Instrução Normativa MPDG/SEGES nº 5, de 26/05/2017) para garantir o
cumprimento do pagamento direto aos funcionários dos postos de trabalho
referente às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-15

Aceitação ou à
recusa de propostas
em desacordo com
o edital

Responsável pela seleção do fornecedor
não detém as competências
multidisciplinares necessárias à execução
da atividade (conhecimentos técnicos do
objeto, conhecimentos jurídicos
aprofundados)

Seleção do Fornecedor Administração Baixo 1

Impactos
1 Contratação de objeto que não atende à necessidade que originou a contratação
2 Interrupção do processo de contratação (mandado de segurança no poder judiciário, determinação dos órgãos de controle).

  Ações Preventivas
P-01 Definir atribuição para os diversos atores necessários ao correto julgamento da

licitação, incluindo, pelo menos, o pregoeiro, representante do beneficiário, do
especialista (técnico), do administrativo e da assessoria jurídica.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar da nomeação do Responsável pela seleção do fornecedor Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-16 Contratar licitante
com restrições

Não consultar todas as listas onde constam
restrições para contratar com a
Administração Pública

Seleção do Fornecedor Administração Médio 1

Impactos
1 Descumprimento da legislação, incluindo a possibilidade de ilícito penal

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar a lista de restrições a consultar a ser utilizada pela organização,

submetendo-a a aprovação da autoridade superior, considerando ao menos os
seguintes cadastros: 1) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores; 2) CND - Previdência; 3) CRF - Certificado de Regularidade do
FGTS; 4) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da União; Cadastro das Fazendas Estaduais; e Cadastro das Receitas
Municipais; 5) BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas; 6) CNIA -
Cadastro Nacional de Condenações por Improbidade Administrativa; 7) CNES -
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; 8) Cadastro de Inidôneos
(TCU); e 9) Cadastro de Inabilitados (TCU).

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar a lista de restrições a consultar Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
Não instaurar procedimento administrativo



R-17

Existência de
grande número de
propostas não
mantidas após a
fase de lances

para apurar condutas de licitantes que
podem ser tipificadas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 01/04/2023: a) deixar de
entregar a documentação exigida para o
certame; b) não manter a proposta, salvo
em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; c) não celebrar o
contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta; d) ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; e)
apresentar declaração ou documentação
falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato; f) fraudar a licitação
ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato; g) comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza; h) praticar atos ilícitos com vistas
a frustrar os objetivos da licitação; e i)
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Seleção do Fornecedor Administração Médio 1

Impactos
1 Atraso no processo de contratação, aumento do custo administrativo
2 Favorecimento de ambiente propício a conluio entre licitantes para fraude.

  Ações Preventivas
P-01 Iniciar a instauração do procedimento administrativo para apuração do caso em

que o vencedor da fase de lances não é o adjudicatário do objeto do certame,
indicando a conduta e as evidências de infração ao art. 155 da Lei nº 14.133, de 01
/04/2021, ou apresenta as justificativas quando não ocorrer instauração do
processo, devendo em ambos os casos documentar o ocorrido na ata de
julgamento do pregão.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar procedimento administrativo para apurar condutas de licitantes que podem

ser tipificadas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021.
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-18

Contratos com
especificações
deficientes (em
especial, nos m o d
e l o s d e execução
do objeto e de
gestão do contrato),
o  que  ge ra
dificuldade (ou até
impossibilidade) de
gerir o contrato

Deficiência no planejamento da
contratação Gestão de Contrato

Gestão de Contrato Administração Baixo 1

Impactos
1 Dificuldade (e até impossibilidade) de obter o objeto do contrato e fazer que a contratada cumpra as obrigações contratuais e legais.

  Ações Preventivas
P-01 A equipe de fiscalização do contrato (integrantes técnico, Administrativo e

Requisitante a equipe de planejamento) deverá proceder às ações de
gerenciamento de riscos contendo no mínimo: I - identificação e análise dos
principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do
nível de risco, mediante a combinação do impacto e de suas probabilidades, que
possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos
resultados pretendidos com a solução; II - avaliação e seleção da resposta aos
riscos em função do apetite a riscos do órgão; e III - registro e acompanhamento
das ações de tratamento dos riscos.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Avaliar se há mecanismos mínimos que permitam executar o contrato até o prazo

estipulado. Em caso afirmativo, gerir o contrato da melhor forma possível, mas
propor a não prorrogação do contrato (mesmo se houver previsão). Caso não haja
mecanismos mínimos, negociar com a contratada aditivo bilateral para incluir os
mecanismos mínimos. Em caso de recusa da contratada, propor a rescisão do
contrato e nova contratação. Em qualquer caso, o gestor do contrato informa à
autoridade competente as deficiências que devem ser sanadas para a próxima
contratação.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
Ator designado pela Administração para



R-19
Não fiscalização
adequada dos
aspectos sob sua
responsabilidade

atuar na fase de gestão do contrato
(gestor, fiscal requisitante, fiscal
especialista (técnico) e fiscal
administrativo) não possui tempo suficiente
para desempenhar as atividades

Gestão de Contrato Administração Baixo 1

Impactos
1 Não detecção de descumprimento de partes da avença com suas consequências.

  Ações Preventivas
P-01 Avaliar, na nomeação de representante da Administração para atuar na gestão

/fiscalização dos contratos, se este possuirá tempo hábil para executar a atividade,
considerando suas demais atribuições, avaliando ainda a necessidade de designar
a atribuição em caráter de exclusividade e a quantidade (e complexidade) dos
contratos em cuja gestão/fiscalização o designado já atua.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Notificar formalmente autoridade que o nomeou do fato. Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-20

Descumprimento
dos princípios do
devido processo
l e g a l  e  d  o
contraditório e
outras falhas de
natureza processual
administrativas

Ausência de procedimentos padronizados
para condução dos processos
administrativos com vistas à apuração de
descumprimentos contratual

Gestão de Contrato Administração Médio 1

Impactos
1 Não aplicação da penalidade

  Ações Preventivas
P-01 Expedir orientações sobre a condução do processo administrativo para fins de

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades
Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

P-02 Nos casos em que a avaliação, mensuração ou apoio à fiscalização da Solução de
Tecnologia da Informação seja objeto de contratação, autorizar o
desmembramento em lotes distintos, pois a empresa não poderá ser a mesma que
Avalia, Mensura ou Apoia à Fiscalização, nos termos da Instrução Normativa SGD
/ME nº 94, de 23/12/2023 .

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Revisar as exigências relacionadas a gestão contratual. Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-21

Pagamento de
fornecedor em
débito com a
fazenda

Licitante não mantém a regularidade fiscal
da habilitação ou responsável por
obrigações pecuniárias vencidas e não
pagas, para com órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, direta e
indireta na fase de execução contratual

Gestão de Contrato Administração Baixo 1

Impactos
1 Impossibilidade de a fazenda pública ressarcir-se de valores devidos

  Ações Preventivas
P-01 Consultar no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para

verificar a manutenção da regularidade fiscal antes de cada pagamento e, em
caso de irregularidade.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

P-02 Consultar no CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do setor
público federal.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Consultar no CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do setor

público federal nos termos do art. 6º, III da Lei nº 10.522 de 19/07/2002, e SICAF -
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para notificar à
CONTRATADA sobre a manutenção da regularidade fiscal antes de cada
pagamento e/ou renovação contratual, executando os procedimentos do art. 3º,
§4º, da Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 4, de 15/10/2013.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-22 Abandono do
Contrato

Dificuldade na execução do contrato para
atendimento das regras de contratuais

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Encerramento do contrato sem transição contratual para nova contratação.
2 Atraso ou paralisação no desenvolvimento e conclusão de entrega do objeto
3 Gastos adicionais para realização de novo procedimento licitatório.



4 Gastos adicionais para realização de contratação emergencial até a conclusão nova contratação.
  Ações Preventivas

P-01 Monitorar execução contratual. Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

P-02 Manter histórico de gestão do contrato para emissão de novo Termo de
Referência para subsidiar elementos técnicos para realização de novo
procedimento licitatório na fase de planejamento

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

  Ações de Contingência
C-01 Transferir conhecimento no histórico de gestão do contrato. Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO

RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

C-02 Sugerir à Administração a convocação dos melhores classificados caso exista
cadastro reserva da Ata de Registro de Preços

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

C-03 Sugerir a realização de novo procedimento licitatório corrigidas as fases de
planejamento da contratação.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

C-04 Sugerir à Administração a realização de nova contratação por dispensa de
licitação até a conclusão da nova contratação.

Responsáveis: LUCAS RANIERY CORDEIRO
RODRIGUES, OCTAVIO
TEIXEIRA SOARES NETO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 

 

LUCAS RANIERY CORDEIRO RODRIGUES
Gestor do Contrato

 

 

 

 

 

 

OCTAVIO TEIXEIRA SOARES NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06060007/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº P43Ga@/2024 

 

O Município de Igreja Nova, com sede administrativa localizada na Praça 

professor Agnelo Moreira – Centro – CEP 57.280-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.242.350/0001-

43, representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Verônica Dantas Lima e Silva, 

brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 445.049.264.15, portadora da carteira de identidade 

RG n° 2.158.31 SSP/AL, residente e domiciliada na fazenda Bela Vista s/n, Zona rural, Igreja 

Nova/AL, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo acima mencionado, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

2. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO, GERENCIAMENTO TÉCNICO E ATIVIDADES PERTINENTES 

A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE IGREJA 

NOVA/AL especificado(s) no(s) Termo de Referência, do edital de pregão eletrônico nº 

P43Ga@/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
4.1. A lista de material resultou na participação conjuntada do(s) órgão(s) e entidade(s) abaixo 

relacionado(s), o(s) qual(is) integra(m) a presente ARP com titulares:  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO 

1 XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação direta. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

6.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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6.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

6.3. O registro a que se refere o item 6.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços. 

6.5.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.5.4. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

6.5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

6.5.8. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

6.5.9. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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6.5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.1.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

8.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.3.1. Por razão de interesse público; 

10.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual poderá o órgão participante aplicar a penalidade. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

12.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca 

de Igreja Nova, Estado de Alagoas. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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CADASTRO DE RESERVA 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 

2ª CLASSIFICADA 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

  



 

___________________________________________________________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06060007/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA – ALAGOAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº P43Ga@/2024  

  

ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº P43Ga@/2024   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06060007/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE _________________  

DE (...), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, COM 

INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), 

NA FORMA ABAIXO. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, 

com sede administrativa localizada na Praça professor Agnelo Moreira – Centro – CEP 

57.280-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.242.350/0001-43, representada neste ato pela 

Excelentíssima Senhora Prefeita Verônica Dantas Lima e Silva, brasileira, casada, 

inscrita no CPF sob n° 445.049.264.15, portadora da carteira de identidade RG n° 

2.158.31 SSP/AL, residente e domiciliada na fazenda Bela Vista s/n, Zona rural, Igreja 

Nova/AL, doravante denominado(a) de CONTRATANTE, através da(s) seguinte(s) 

Secretaria(s) como interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede (...), nesta 

Cidade, com o CEP: (...), representada(s) pelo(a) (...), Senhor(a) (nome completo), 

(nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF 

nº. (...), domiciliado(a) neste município, e de outro lado a empresa (nome completo 

da empresa), com o CNPJ nº (...), localizada à (...), – CEP: (...), doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome 

completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – 

(...)/(...) e CPF nº. (...), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, , tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO, GERENCIAMENTO TÉCNICO E ATIVIDADES 

PERTINENTES A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA NO 

MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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MEDIDA (R$) TOTAL (R$) 

      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de ..............................., contados  do(a) 

...................., prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo (......) do Edital do Pregão Eletrônico 

nº (.........)  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (......) (...........................) 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

5.3. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes 

na execução do objeto.   

5.4. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada 

a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 

124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 

Eletrônico nº P43Ga@/2024. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 

a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos, e Termo de Referência; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

7.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta ) dias; 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, bem como do Termo de Referência, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o 

caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

8.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

8.11.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.16.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.17.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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CLAUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução do contrato será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

10.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

10.8.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

10.9.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

10.10.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

10.12.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual.  
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10.13.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.14.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência.  

10.15.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

10.18.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

10.19.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.20.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

10.21.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

10.22.Os representantes da administração, para o recebimento, acompanhamento 

e fiscalização serão definidos no ato da contratação pelo órgão participante do 

procedimento.  
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10.23.Poderá haver mudança do profissional responsável para a fiscalização, 

devendo a função ser exercida por servidor(es) designado(s) para tal finalidade, este 

representante do órgão, anotando em registro todas as ocorrências relacionadas 

com a entrega do objeto, e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021  

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4 Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de 

atraso na entrega de material ou execução dos serviços, até o 

limite de 30% (trinta por cento) do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas acima, de 

5% a 30% do valor do Contrato,  

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
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que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
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empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Funcional Programatica:  

Natureza da Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da sede da contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Igreja Nova/AL em xx de xxxx de 2024 

__________________________ 

Prefeita 

(contratante) 

 

_____________________________ 

Secretária Municipal de 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Interveniente 

 

__________________________ 

empresa 

(contratada) 

Testemunhas: 

 

___________________________________ 

Nome:   

CPF n° 

 

 

 

____________________________________ 

Nome: 

CPF n° 
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